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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(21)(69)(17) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(17)(16) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(43)(80)(54)(42) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(80)(15) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(70)(76) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(29)(24) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(45)(57)(58)(68)(44) RO (61) 3303-
2252/2253

3 VAGO(68)

Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(10)(33)(68)(23)(14) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303
6083/6084

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(18)(68)(25)(19)(27) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(68)(12) AL (61) 3303-6144 /
6151

Kátia Abreu(PSD)(51)(32)(68)(52)(67)(63) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(8)(64) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(9)(64) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(40)(39) GO (61) 3303-
2035/2844

Jayme Campos(DEM)(38) MT (61) 3303-
4061/1048

5 Wilder Morais(DEM)(11)(22)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(84)(77) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(84)(77)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(85)(56)(77)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(33)(35)(34)(77)(61) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(59)(47)(46)(81)(77) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(77)(62) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Vicentinho Alves(PR)(28)(77)(87) TO (61) 3303-6469 /
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro
como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir
Raupp, Roberto Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores
Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros
suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como
membros titulares; e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral,
Eduardo Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa
Grazziotin como membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi,
Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-
GLPSDB), em substituição ao Senador Aécio Neves.
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(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB),
em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº
103/2011 - GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Pedro Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo
na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido
(Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do
Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº
32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Ângela Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, a partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Marta Suplicy (Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo
Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-
BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa
(OFÍCIOS nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e
Cyro Miranda, como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-
GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Wellington Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão
Filho, Vital do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os
Senadores Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os
Senadores Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze
Perrella (Of. nº 17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Lobão Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Antonio Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição
à Senadora Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros
suplentes os Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e
Força na Comissão (Of. BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir
Gurgacz, que passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Jader Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim,
que passa a ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição
ao Senador Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005

6



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 16 de julho de 2013
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
43ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Sala de Reuniões nº 19 da Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?
origem=SF Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2013 às 18:21.

7

http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 43ª Reunião Ordinária da CAE, em 16 de Julho de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 105, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Acrescenta parágrafo único ao art. 835 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –
Código Civil –, prevendo a possibilidade de exoneração da fiança na hipótese de
alteração no quadro social da pessoa jurídica afiançada, independentemente do término
do prazo contratual.

Relatório: Favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 e 2 que apresenta.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Wilder Morais

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento (RQS 334/2013)
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 432, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (PERMANENTE)

      Dispõe sobre a criação da Comissão da Indenização aos Descendentes de Negros
Africanos Escravizados no Brasil (DNAEB).

Relatório: Contrário ao Projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania;
2. Em 4/6/2013, foi concedida Vista Coletiva.

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 300, de 2005
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Acrescenta parágrafos ao art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, determinando que a taxa
de juros cobrada sobre empréstimos consignados em folha não excedam em 05 pontos
percentuais ao ano a taxa básica da economia (taxa Selic).

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Textos disponíveis:

Texto inicial
Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório
Relatório

Voto em separado
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 208, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Estabelece regime especial de parcelamento de tributos federais para a empresa
nascente.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 211, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Torna obrigatória a adoção de formato único para os teclados dos terminais de auto-
atendimento da rede bancária.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer contrário ao Projeto.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, de 2010
- Terminativo -
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Autoria: Senador Cristovam Buarque e outros

      Altera o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que
institui o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da
educação básica, para introduzir critério de reajuste anual de seu valor.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer
pela prejudicialidade do Projeto.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 391, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Mário Couto

      Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução no
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica de direito privado, que empregue pessoa
portadora de necessidades especiais e dá outras providências.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº 1-CDH
(substitutivo).

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 99, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Determina a inclusão automática na "malha fina" das declarações do imposto de
renda dos contribuintes detentores de mandato eletivo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Documento gerado em 11/07/2013 às 18:21.

10

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=85419
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=85400
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=126437
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=93868
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104010
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107819
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108412
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116113
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115950
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115951
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=130187
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=122241
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=125242
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=90046
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 43ª Reunião Ordinária da CAE, em 16 de Julho de 2013 5

1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer contrário ao Projeto;
2. Em 4/6/2013, foi concedida Vista Coletiva.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 145, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Neuto De Conto

      Altera o art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para elevar a idade dos
dependentes para fins de Imposto de Renda da Pessoa Física.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com a Emenda nº 1 que apresenta.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 215, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Romero Jucá

      Altera dispositivos da Lei nº 8.218/1991, com vistas a estabelecer justiça na
aplicação de multas aos contribuintes que descumprirem obrigações acessórias
tributárias.

Relatório: Pela aprovação do projeto com as Emendas nºs 1 e 2 que apresenta.
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 11

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 42, de 2013

Autoria: Senador Eduardo Suplicy

      Requer, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, seja convidada a
Senhora Wasmália Socorro Barata Bivar, Presidenta do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE, a comparecer em reunião da Comissão de Assuntos Econômicos
para prestar informações acerca da Metodologia de Cálculo do Produto Interno Bruto –
PIB realizada pelo IBGE.

Observações:
1. Em 9/7/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 43, de 2013

Autoria: Senador Francisco Dornelles e outros

      Requer, nos termos do art. 90, V, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública para debater o mercado de capitais no Brasil, tendo
como convidado o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, senhor
Leonardo P. Gomes Pereira.

Observações:
1. Em 9/7/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 13

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 44, de 2013

Autoria: Senador Paulo Bauer e outros

      Requer, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência púbica com o propósito de instruir o Projeto de Decreto
Legislativo (PDS) nº 275 de 2012, que "susta disposições acerca da apuração do
resultado e da utilização de superávit dos planos de benefícios de entidades fechadas de
previdência complementar instituídas pela Resolução do Conselho de Gestão da
Previdência Complementar nº 26, de 29 de setembro de 2008", tendo como convidados
a senhora Isa Musa de Noronha, Presidente da Federação das Associações de
Aposentados e Pensionistas do Banco do Brasil – FAABB; o senhor Ruy Brito Pedrosa,
Assessor Previdenciário da Associação dos Funcionários Aposentados do Banestado –
Afab; o senhor Jaime Mariz de Faria Júnior, Secretário de Políticas de Previdência
Complementar do Ministério da Previdência Social; e o senhor José Maria Rabelo,
Diretor-Superintendente da Superintendência Nacional de Previdência Complementar –
Previc.

Observações:
1. Em 9/7/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 45, de 2013
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Autoria: Senador Anibal Diniz

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II, e
93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública tendo
como convidado o Senhor Rogério Studart, Diretor-Executivo do Banco Mundial para
Brasil, Colômbia, República Dominicana, Equador, Haiti, Panamá, Filipinas, Suriname e
Trinidad e Tobago, para discutir a atual participação do Brasil no Banco Internacional
para a Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) – Banco Mundial.

Observações:
1. Em 9/7/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial
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                   SENADO FEDERAL                   SENADO FEDERAL
                   Gabinete do Senador WILDER MORAIS                   Gabinete do Senador WILDER MORAIS

PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº
105, de 2012, do Senador Pedro Taques,
que acrescenta parágrafo único ao art. 835 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 — Código Civil  —, prevendo a  possibilidade de exoneração da fiança na
hipótese  de  alteração  no  quadro  social  da  pessoa  jurídica  afiançada,

independentemente do término do prazo contratual. 

RELATOR: Senador WILDER MORAIS

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 105,
de 2012, de autoria do Senador Pedro Taques, que objetiva
permitir ao fiador a exoneração de fiança prestada, quando
houver modificação do quadro societário da pessoa jurídica
devedora. 

O PLS em análise é composto de dois artigos. 

O art. 1º acresce parágrafo único ao art. 835 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), de
modo a estabelecer que na hipótese de mudança no quadro
societário  da  pessoa  jurídica  devedora,  o  fiador  poderá
exonerar-se  da  fiança  a  ela  prestada,  mediante  simples
notificação,  independentemente  do  término  do  prazo
contratual,  ficando  o  fiador  obrigado,  após  a  notificação,
pelo prazo de sessenta dias. 

O  art.  2º  estabelece  que  a  lei  resultante  do
projeto, caso aprovado, entrará em vigor na data da sua
publicação oficial.
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Nos termos da justificação do projeto,  deseja o
autor  proteger  o  fiador  das  alterações  dos  contratos
societários  que  resultem na exclusão  dos  antigos  sócios.
Além disso,  pondera,  à  luz  da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça sobre a matéria, que não há justificativa
plausível para que se imponha ao fiador o dever de garantir
as  obrigações  assumidas  pela  sociedade  devedora  na
hipótese  de  alteração  do  quadro  societário  que  possa
implicar a má gestão da sociedade ou a modificação do seu
objeto social.

A  matéria  foi  inicialmente  distribuída  apenas  à
Comissão  de  Constituição  e  Justiça  (CCJ),  na  qual  foi
apresentado relatório que conclui por sua aprovação, com
uma emenda de redação, para corrigir redação da ementa
da proposição. Esse relatório não chegou a ser votado, pois
foi  aprovado  requerimento  para  que  o  PLS  fosse
encaminhado  para  a  Comissão  de  Assuntos  Econômicos
(CAE).

Com exceção da emenda contida no relatório não
votado, não foram apresentadas emendas.

Após  a  análise  desta Comissão,  a  matéria  será
apreciada em decisão terminativa pela CCJ.

II – ANÁLISE

Nos termos do arts. 91, I, do Regimento Interno
do  Senado  Federal,  cabe  à  Comissão  de  Assuntos
Econômicos  opinar  sobre  aspectos  econômicos  de
quaisquer proposições a ela submetidas.

No  que  se  refere  à  constitucionalidade  da
proposição,  observa-se  que  a  União  é  competente  para
legislar a respeito de direito civil e direito comercial, a teor
do art. 22, I, da Constituição Federal (CF).
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A matéria veiculada não é de iniciativa privativa
do Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está
no rol das competências exclusivas do Congresso Nacional
ou de qualquer de suas Casas, expresso nos arts. 49, 51 e
52 da CF. 

Quanto  à  espécie  normativa  a  ser  utilizada,
verifica-se que a  escolha por  um projeto  de  lei  ordinária
revela-se correta, pois a matéria não está reservada pela CF
à lei complementar. 

No  que concerne à  técnica legislativa,  além da
falha  na  redação  da  ementa  apontada  pelo  relatório
apresentado, mas não votado, na CCJ, há uma falha, que
pode  ser  corrigida  por  meio  de  outra  emenda,  de  que
trataremos adiante.

Quanto  à  juridicidade,  com  a  ressalva  que
faremos  adiante,  a  proposição  se  afigura  irretocável,
porquanto:  i)  o  meio  eleito  para o  alcance dos  objetivos
pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado;
ii) a matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico;  iii)
possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotada de
potencial  coercitividade; e  v) se revela compatível com os
princípios diretores do sistema de direito pátrio.

Quanto  ao  mérito,  somos  favoráveis  à  idéia
contida na proposição: trata-se de proteger o fiador em face
da alteração do quadro societário  da empresa afiançada,
com a admissão de sócio que possa comprometer  a boa
gestão da empresa ou a saída de sócios que a conduzam.

Contudo, essa situação não ocorre somente nos
casos em que a fiança foi prestada por prazo indeterminado
(hipótese do art.  835 do Código Civil),  mas  também nos
casos em que a fiança prestada tinha termo de cessação
estabelecido.
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Na  justificação,  está  explícito  que  o  autor
pretende  que  o  fiador  possa  se  exonerar  da  fiança  na
hipótese  de  mudança  do  quadro  societário  da  pessoa
jurídica afiançada também nos casos de fiança por prazo
determinado. Porém, como a alteração legislativa proposta
foi  feita  mediante  a  inclusão  de  parágrafo  único  no
dispositivo  do Código Civil  que trata de fiança por  prazo
indeterminado,  a  conclusão  a  que  se  pode  chegar  é  no
sentido de que a alteração legislativa apenas atingiria as
fianças tratadas no  caput  do art. 835, que são as fianças
por prazo indeterminado.

Essa conclusão importaria existência de vício de
juridicidade  na  proposição,  porque  o  fiador  já  pode,  nas
fianças por  prazo indeterminado,  exonerar-se da garantia
prestada.

Contudo,  a  falha  da  proposição  não  é  de
juridicidade,  exatamente  porque  o  autor  não  deseja
conceder ao fiador um direito que ele já tem – exoneração
de  fiança  prestada  por  prazo  indeterminado  –,  mas  sim
conceder o direito  de exoneração de fiança prestada por
prazo  determinado  caso  exista  alteração  do  quadro
societário  da  pessoa  jurídica  afiançada.  O  problema,
portanto, é de técnica legislativa.

Para isso é necessário aprovar o projeto com mais
uma emenda, para ficar claro que se objetiva conceder o
direito  de  exoneração  também para  os  casos  em que  a
fiança foi prestada por prazo determinado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2012,
com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      – CAE 
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº
105, de 2012, a seguinte redação: 

Acrescenta  dispositivo  à Lei  nº  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002  (Código  Civil),
prevendo a possibilidade de exoneração da fiança na hipótese de alteração no quadro
social  da  pessoa  jurídica  afiançada,  independentemente  do  término  do  prazo

contratual. 

EMENDA Nº      – CAE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº
105, de 2012, a seguinte redação: 

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 835-A. Na hipótese de mudança no quadro societário da 
devedora, poderá o fiador exonerar-se da fiança prestada a pessoa 
jurídica mediante simples notificação ao credor, 
independentemente do término do prazo contratual, ficando 
obrigado, após a notificação, pelo prazo de sessenta dias.”

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 105, DE 2012  

Acrescenta parágrafo único ao art. 835 da Lei n. 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil –, 
prevendo a possibilidade de exoneração da fiança na 
hipótese de alteração no quadro social da pessoa 
jurídica afiançada, independentemente do término do 
prazo contratual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 835 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 835. ........................................................................... 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Na hipótese de mudança no quadro societário da 
devedora, poderá o fiador exonerar-se da fiança prestada a pessoa 
jurídica mediante simples notificação, independentemente do término 
do prazo contratual, ficando obrigado, após a notificação, pelo mesmo 
prazo de que trata o caput deste artigo. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fiança, como define o art. 818 do Código Civil, é um contrato acessório em 
que uma pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo devedor, 
caso este não a cumpra. 

Trata-se, portanto, de negócio jurídico com caráter personalíssimo, de modo 
que, se a garantia for dada a sociedade comercial, logicamente que a mudança havida no 
seu quadro societário sofrerá afetação que poderá levar ao desaparecimento da razão 
essencial daquele ato. 

Tais circunstâncias são capazes de causar o desaparecimento da confiança 
em torno da qual gira a prestação de garantia, razão pela qual se faz necessário dispor, 
no Código Civil Brasileiro, que o fiador poderá exonerar-se da fiança nesse caso, devendo 
tomar a cautela de notificar o credor previamente. 

Vale dizer, ainda, que esse entendimento já vem sendo aceito pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em diversas de suas decisões. 

Essa modificação legislativa, além de realçar a própria confiança 
característica do contrato de garantias fidejussórias, também permite uma maior proteção 
e estímulo ao fiador. 

Note-se que, atualmente, pelas disposições do art. 835 do Código Civil, o 
fiador já possui a possibilidade de exonerar-se das obrigações da fiança que tiver 
assumido sem limitação de tempo sempre que lhe convier, bastando a comunicação ao 
credor. 

O objetivo da alteração proposta, portanto, é apenas estender essa 
possibilidade aos fiadores, ainda que se tratando de  contrato de fiança por prazo 
determinado, em caso de alteração da sociedade empresária da devedora. 

O prazo de 60 (sessenta) dias, como na possibilidade de exoneração do 
caput, evita fraudes ou prejuízos aos credores, possibilitando a substituição da fiança. 

Além disso, é importante lembrar que o parágrafo único do art. 1003 do 
Código Civil, garante ao credor que, até dois anos depois de averbada a modificação do 
contrato social da empresa, seja o cedente responsável solidário o cessionário pelas 
obrigações que tinha como sócio. 
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Em suma, penso que a presente proposição contribui para o 
aperfeiçoamento e atualização da legislação privada brasileira. 

Por tais razões, contamos com o apoio dos nossos pares para a aprovação 
desta matéria. 

Sala das Sessões,  

Senador  PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 

 
Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de 
tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante 
sessenta dias após a notificação do credor. 

(...) 
 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/04/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11393/2012 
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REQUERIMENTO 
Nº 334, DE 2013  

 
Nos termos do art. 255,II,12 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), requeiro 
que sobre O PLS 105/2012 seja ouvida também a Comissão de Assuntos Econômicos – 
CAE. 

 
Justificação 

 
Projeto de Lei do Senado nº 105 de 2012, que acrescenta parágrafo único ao art. 835 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil –, prevendo a possibilidade de 

exoneração da fiança na hipótese de alteração no quadro social da pessoa jurídica 

afiançada, independentemente do término do prazo contratual, tramita na Comissão de 

Constituição e Justiça – CCJ, em caráter terminativo. 

A proposta diz respeito a garantia de fiança, figura a qual é fundamental na liberação de 

crédito pelas Instituições Financeiras. Dessa forma, é fundamental que a CAE se 

manifeste sobre a matéria, por ser a comissão com atribuição específica que mais se 

assemelha ao tema. 

Sala da Comissão, 
 

Senador GIM  
(PTB/DF) 

 
 
 
Publicado no DSF, de 18/04/2013. 

 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11669/2013 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o PLS nº  432,  de 2012,  que  dispõe sobre a
criação  da  Comissão  de  Indenização  aos
Descendentes de Negros Africanos Escravizados no
Brasil (DNAEB).

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO

Vem a  esta  Comissão o Projeto de Lei  do Senado nº  432,  de
2012,  subscrito  pela  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação
Participativa  (CDH)  do  Senado  Federal.  Seu  objetivo  é  determinar  o
pagamento  de  indenização  aos  descendentes  de  africanos  escravizados  no
Brasil e disciplinar a forma de identificação dos beneficiários e o pagamento
das indenizações devidas.

A proposição resulta da conversão em projeto de lei do Senado
da Sugestão nº 3, de 2008, apresentada pelo  Instituto Todos a Bordo – um
Convite  à  Cidadania  Plena perante  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  e
Legislação Participativa do Senado Federal (CDH).

Aprovado,  naquela  Comissão,  parecer  pela  conversão  da
sugestão em projeto de lei, a matéria foi formalmente apresentada, nos termos
do inciso I do parágrafo único do art. 102-E do Regimento Interno do Senado
Federal. Em seguida, foi distribuída às Comissões de Assuntos Econômicos e
de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à segunda o exame do mérito.
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A proposição  é  composta  por  treze  artigos,  organizados  em
quatro capítulos.

O  primeiro  artigo,  que  não  está  incluído  em  nenhum  dos
capítulos, estabelece o escopo da lei, de acordo com o previsto no art. 7º da
Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração e redação
legislativa.

O Capítulo I trata da declaração de condição de descendente de
negros africanos escravizados no Brasil. Essa declaração, acompanhada dos
documentos  previstos  no  §  2º  do  art.  2º  do  PLS,  será  analisada  por  uma
Comissão, a ser denominada  Comissão de Indenização aos Descendentes de
Negros Africanos Escravizados no Brasil.

O  Capítulo  II  autoriza  o  Poder  Executivo  Federal  a  criar  a
referida Comissão e dispõe sobre sua composição e seus poderes.

O  Capítulo  III  prevê  que  as  indenizações  serão  pagas  em
prestação única e não acumulável, à conta do Tesouro Nacional. O mesmo
capítulo  estabelece  ainda  os  critérios  para  o  cálculo  do  montante  da
indenização,  a  ser  realizado  pela  própria  Comissão,  com  base  na  renda
familiar e na expectativa de vida brasileira, nos termos de regulamento.

O  Capítulo  IV  traz  as  disposições  gerais  e  finais.  Inclui  os
procedimentos a serem adotados nos casos em que ocorrer acumulação de
benefícios e indenizações; nos casos de declarações falsas; e nos casos que
ocasionarem  litígios  judiciais.  Dispõe,  ainda,  sobre  a  transparência  das
decisões,  que  serão  publicadas  em  página  eletrônica  na  rede  mundial  de
computadores, e sobre o registro dos recursos necessários ao pagamento das
indenizações em rubrica própria do Orçamento Geral da União.

Finalmente, o art. 13 prevê que a Lei passará a vigorar na data da
sua publicação.

2
2
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A justificação  do  projeto  de  lei  baseia-se  no  fato  de  que  a
economia brasileira apoiou-se, até a abolição de 1888, na exploração da mão
de obra escrava de africanos, que foram trazidos à força para o País. Além
disso, argumenta que, após a abolição, não foram adotadas políticas públicas
com o objetivo de oferecer aos ex-escravos oportunidades de socialização em
igualdade de condições com os demais cidadãos.

Segundo  os  autores,  a  discriminação  realizada  foi  e  é  até  o
presente causa de dor e humilhação aos descendentes de escravos, o que daria
razão a ações de reparação por danos morais. Além disso, caberia indenizar os
descendentes pela desigualdade econômica decorrente do modo de inserção
social dos ex-escravos, que não lhes assegurou direitos econômicos, sociais e
culturais mínimos.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal,
cabe  à  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  opinar  sobre  os  aspectos
econômicos e financeiros da proposição e sobre as suas implicações para as
finanças  públicas  e  o  orçamento.  À  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Cidadania caberá,  na forma do despacho inicial,  a  avaliação do mérito do
projeto.

Assim, é necessário analisar o PLS nº 432, de 2012, à luz da Lei
Complementar  nº  101,  de 2000.  A Lei  de Responsabilidade Fiscal  (LRF),
como  a  norma  é  conhecida,  exige  que  cada  proposição  legislativa  seja
acompanhada  do  demonstrativo  de  aumento  de  gastos  e  de  ações
compensatórias.

De fato, a Seção I do capítulo IV da Lei assim determina:

3
3
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

...................................................................................................

§  2º  A  estimativa  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput será
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

...................................................................................................

Pelo exame do PLS e dos documentos que o acompanham, não
foi possível encontrar qualquer referência ao art. 16 da LRF, nem à estimativa
de impacto orçamentário e financeiro por ela exigida.

De fato,  muito surpreenderia  que essa estimativa constasse da
documentação relativa ao PLS sob exame, pois o art. 7º da proposição limita-
se a eleger dois critérios genéricos para o cálculo das indenizações e termina
por remeter o cálculo efetivo a regulamento. Em outras palavras, a proposição
não estabelece os elementos mínimos necessários para realizar a estimativa, o
que equivale,  na  prática,  a  pretender  que  o  Congresso  Nacional  aprove  a
emissão de um cheque em branco.

Essa  norma  é  incompatível  com o  disposto  nos  mencionados
dispositivos  da  LRF,  além de  ser,  igualmente,  contrária  aos  mais  básicos
princípios  republicanos,  que  exigem  transparência  nos  gastos  públicos  e
prévia autorização legislativa.

Devido ao volume potencial de recursos envolvidos, os impactos
financeiros da fixação das indenizações propostas poderia facilmente elevar a

4
4
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dívida pública federal para além dos limites fixados e forçar a adoção dos
mecanismos de recondução da dívida aos limites previstos no art. 31 da Lei de
Responsabilidade  Fiscal,  que incluem a proibição de operações  de  crédito
internas e externas e a obrigação de elevar o resultado primário.

Dada  a  impossibilidade  de  estimar  o  impacto  orçamentário  e
financeiro da proposição, suas consequências sobre o orçamento público, a
Dívida Federal e a política fiscal se tornam imprevisíveis.

III – VOTO

Em vista do exposto, opinamos pela rejeição do PLS nº 432, de
2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5
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PARECER Nº        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 300, de 2005, do
Senador Paulo Paim, que acrescenta parágrafos ao art.
6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003,  que
“dispõe  sobre  a  autorização  para  desconto  de
prestações  em  folha  de  pagamento,  e  dá  outras
providências”, para determinar que a taxa de juros
cobrada sobre empréstimos consignados em folha a
aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social
não exceda a taxa básica da economia (taxa Selic) em
cinco pontos percentuais ao ano. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 300, de 
2005, de autoria do Senador Paulo Paim, que acrescenta os parágrafos 7º e 8º ao art. 6º da 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a autorização para desconto 
de prestações em folha de pagamento, e dá outras providências”.

O PLS nº 300, de 2005, determina que a taxa de juros cobrada sobre 
empréstimos consignados em folha a aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, 
incluindo a taxa de abertura de crédito, não exceda em cinco pontos percentuais ao ano a 
taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Taxa Selic) ou a taxa que vier a 
substituí-la. 

O projeto exclui do limite de cinco pontos percentuais sobre essa taxa básica 
da economia, os acréscimos tributários, os juros de mora e os custos associados à 
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recuperação de crédito.

O autor justifica a proposição assinalando que os juros cobrados ainda são 
elevados, apesar da tendência de queda dos últimos anos, e que, dada a estrutura de mercado 
do sistema financeiro brasileiro, caberia às instituições reguladoras coibir os abusos 
praticados. Entretanto, na ausência de limitações impostas pelo Conselho Monetário 
Nacional, resta ao Parlamento limitar os juros, tendo em vista o baixo risco de crédito aos 
aposentados.    

O projeto tramita em decisão terminativa nesta Comissão e não
foram apresentadas emendas. Conforme consta no processado, o PLS nº 300,
de 2005, recebeu relatórios  favoráveis  por diversas  vezes no âmbito desta
Comissão, desde o ano de sua apresentação, sem que tenham sido apreciados. 

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do
art.  99,  inciso I,  do  Regimento  Interno do Senado Federal  (RISF),  opinar
sobre aspectos  econômicos  e  financeiros  de qualquer  matéria  que lhe seja
submetida por despacho do Presidente ou deliberação do Plenário. 

Como a matéria foi distribuída apenas para a CAE, analisamos,
também, os seus aspectos constitucionais,  jurídicos e regimentais,  cabendo
consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, conforme dispõe o
inciso I do art. 101 do RISF.  

Entendemos que não há óbices constitucionais ao PLS, pois o art. 48 da Constituição Federal
(CF), notadamente em seu inciso XIII, estabelece que cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e sua 
operações.

Quanto  à  juridicidade  e  técnica  legislativa,  adota-se  a  espécie
normativa adequada, ou seja, projeto de lei ordinária, posto que não se trata de
matéria relativa à estrutura do sistema financeiro nacional, nos termos do art.
192 da Lei Maior, que exigiria lei complementar. Ademais, por óbvio, trata-se
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de projeto de lei com o objetivo de alterar o ordenamento jurídico regido por
lei ordinária.

Sob esse ponto, analisando a Lei nº 4.595, de 1964, o Supremo
Tribunal  Federal  (STF)  exala  o  entendimento  de  que  apenas  os  seus
dispositivos que se referem à estrutura do Sistema Financeiro Nacional são
recepcionados como complementares pela Constituição Federal. Nesta linha,
pode ser citado trecho do acórdão do STF no julgamento da ADIN nº 449, em
29 de agosto de 1996, que teve como relator o Ministro Carlos Velloso: 

As normas da Lei 4.595, de 1964, que dizem respeito ao pessoal do Banco
Central do Brasil, foram recebidas, pela CF/88, como normas ordinárias e não
como lei complementar. 

Portanto, o Projeto de Lei nº 300, de 2005, não apresenta óbices 
de natureza constitucional, jurídica e regimental.

Por seu turno, a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, estabelece que os 
empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) poderão autorizar, de 
forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha dos valores referentes ao pagamento de 
empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por 
instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos 
respectivos contratos. 

Conforme o art. 6º da referida Lei nº 10.820, de 2003, nos termos da redação 
dada pela Lei nº 10.953, de 2004, os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do 
Regime Geral de Previdência Social podem autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) a proceder aos descontos em folha de pagamento e, de forma irrevogável e 
irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de
amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 
condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS.  

Quanto ao mérito, somos favoráveis ao projeto, pois abre a possibilidade de 
que sejam praticadas taxas de encargos inferiores àquelas cobradas até o momento pelo 
sistema financeiro brasileiro, dado o baixo risco operacional de empréstimos consignados a 
aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social.
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A margem de  cinco pontos  percentuais  ao  ano acima  da  taxa
Selic é justa para remunerar  os bancos pelos custos administrativos,  pelos
riscos de falecimento do aposentado e pela variação da taxa de juros. 

Entretanto, não podemos deixar de reconhecer que a proposição legislativa pode, em 
situações extremamente adversas, acarretar diminuição do mercado de crédito consignado 
em folha aos aposentados. Isso por causa da possibilidade de variação expressiva da taxa 
básica de juro da economia que, ao alterar o custo de oportunidade do capital, afeta a 
disposição das instituições financeiras de alocarem recursos para a linha de crédito 
consignado aos aposentados.

Todavia, acreditamos que essa possibilidade de diminuição de crédito não deve restringir o 
Congresso Nacional de proibir os abusos, pois, como enfatizado, ela só ocorreria em 
situações muito adversas. Além do mais, se a taxa Selic baixar ao nível da média 
internacional, e essa é sua tendência de longo prazo, os cinco pontos de acréscimo se 
constituirão em margem adequada ou mesmo expressiva, com taxas efetivas de juros 
eventualmente abaixo do limite estipulado.

Dessa forma, tendo em vista o baixo nível de intermediação bancária, a concorrência restrita 
no mercado de crédito bancário e as elevadas margens atualmente praticadas, confiamos que 
a imposição de um teto pelo Parlamento seja benéfica para a sociedade.

Observamos apenas que o Poder Executivo, por meio do Conselho Nacional da Previdência 
Social (CNSP) e do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com base na própria Lei
nº 10.820, de 2003, para assegurar condições efetivamente mais favoráveis aos 
aposentados e pensionistas, tomadores de empréstimo consignado em folha de
pagamentos, tem estabelecido restrições, desde 2005, inclusive o 
estabelecimento de um teto para os juros dos empréstimos consignados. 

Dessa forma, não há discordância quanto a existir limitação aos juros efetivos 
cobrados a aposentados e pensionistas, mas tão somente quanto ao nível desse
limite, ou seja, quanto ao custo efetivo total cobrado pelas instituições 
financeiras aos tomadores de empréstimo consignado em folha de 
pagamentos.
 

III – VOTO
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Em face do acima exposto, votamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 300, de 2005. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº            , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  208,  de  2010,  do
Senador Marcelo Crivella, que  estabelece regime
especial de parcelamento de tributos federais para
a empresa nascente.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Assuntos Econômicos, para análise
em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 208, de 2010,
apresentado pelo Senador MARCELO CRIVELLA, que estabelece regime
especial  de  parcelamento  de  tributos  federais  para  a  empresa  nascente,
definida pelo art. 2º como a pessoa jurídica que atenda, cumulativamente,
durante os primeiros vinte e quatro meses a contar do arquivamento dos
seus atos constitutivos na junta comercial, os seguintes requisitos:

1 – não resulte de fusão, cisão, incorporação, transformação ou
sucessão de outra, salvo quando decorrente de alienação judicial em
processo de falência ou de filial ou de unidade produtiva isolada, em
processo de recuperação judicial;

2  –  não  tenha  como  sócio,  acionista,  administrador,
financiador a qualquer título, avalista ou fiador: (i) pessoa que tenha
figurado como sócio, acionista ou administrador de pessoa jurídica
do mesmo ramo de negócio, na mesma unidade da federação, nos
dois anos anteriores; (ii) cônjuge, companheiro ou parente, em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 4º (quarto)
grau, das pessoas referidas anteriormente; 
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3 – não tenha pessoa jurídica como sócio ou acionista;

4  –  exerça  atividade  industrial,  comercial,  agropecuária  ou
preste serviços que não sejam de profissões regulamentadas;

5 – tenha capital nominal igual ou inferior a R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais);

6 – tenha receita bruta não superior a R$ 4.800.000,00 (quatro
milhões  e  oitocentos  mil  reais),  nos  primeiros  doze  meses  de
operação,  considerada  essa  como o  produto  da  venda de  bens  e
serviços,  nas  operações  de  conta  própria,  o  preço  dos  serviços
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas
as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

Está excluída do conceito de empresa nascente, consoante o §
2º  do  art.  2º  do  PLS,  a  pessoa  jurídica  optante  pelo  Regime  Especial
Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidas  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de
que trata a Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Segundo o art. 3º da proposição, os impostos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) incluídos
no parcelamento,  regularmente  apurados  e  devidos  em cada  mês,  até  o
vigésimo  quarto  mês  a  partir  da  data  de  arquivamento  dos  seus  atos
constitutivos na junta comercial, poderão ser opcionalmente pagos em até
sessenta  meses,  não  podendo  haver  parcela  inferior  a  R$  100,00  (cem
reais), sobre a qual incidirá o encargo único equivalente a dez por cento da
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC)
para títulos federais, acumulada mensalmente.

Estão incluídos no parcelamento: o Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica (IRPJ); o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); a
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); a Contribuição para o
Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS);  a Contribuição  para  o
PIS/PASEP; a Contribuição previdenciária, a cargo da pessoa jurídica, de
que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. A Contribuição
para  o PIS/Pasep,  a  Cofins  e  o  IPI  incidentes  na importação de bens  e
serviços não podem ser parcelados.
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O § 4º do art.  3º determina que a inadimplência de até três
parcelas,  consecutivas  ou  não,  implica  incidência  da  SELIC e  de  juros
moratórios aplicáveis sobre impostos e contribuições arrecadados pela RFB
fora  do prazo.  A partir  do  quarto  inadimplemento,  consecutivo  ou  não,
haverá o vencimento antecipado de todas as parcelas e incidência de todos
os acréscimos cominados na legislação para o pagamento fora do prazo dos
impostos e contribuições arrecadados pela RFB.

O  parcelamento  deixará  de  ser  aplicado  a  partir  do  mês
subsequente  àquele  em  que  a  receita  bruta  acumulada  da  empresa
ultrapassar R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), antes
de decorridos os primeiros doze meses da operação (art. 5º).

A  justificação  relata  que  oitenta  e  quatro  por  cento  das
empresas  brasileiras  deixam  de  funcionar  em  até  dois  anos  após  seu
registro  na  junta  comercial.  Um  dos  principais  motivos  para  esse  alto
percentual é a pesada carga tributária nacional. Dessa forma, a instituição
de  um  parcelamento  de  tributos  federais  optativo  e  dirigido  às  novas
empresas contribuirá para estimular o empreendedorismo e elevar o nível
de formalidade da economia, em benefício de toda a sociedade.

Não  houve  emendas  à  proposição.  Foram  anexados  ao
processado  relatórios  dos  Senadores  GERSON  CAMATA  e
WELLINGTON DIAS, não apreciados.

II - ANÁLISE

É competência da Comissão de Assuntos Econômicos analisar
proposições pertinentes a tributos, dispensada a competência do Plenário,
conforme dispõe o art. 91, inciso I, cumulado com o art. 99, inciso IV, do
Regimento Interno do Senado Federal.

O  projeto  não  apresenta  vícios  de  constitucionalidade,
juridicidade  ou  regimentalidade,  estando  apto  a  ser  apreciado.  Na
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elaboração do PLS foram respeitadas as disposições da Lei Complementar
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, relacionadas à técnica legislativa. 

O  projeto  não  se  encontra  adequado,  contudo,  em  termos
orçamentários  e  financeiros,  por  não  atender  os  ditames  da  Lei
Complementar  nº  101,  de 4 de maio de 2000 (Lei  de Responsabilidade
Fiscal  –  LRF).  Isso  porque,  apesar  de  haver  renúncia  de  receita,  a
proposição  não  veio  acompanhada  da  respectiva  estimativa  do  impacto
orçamentário-financeiro da norma no exercício em que deva  iniciar  sua
vigência e nos dois seguintes.

Quanto  ao  ponto,  não  é  demais  frisar  que  a  Comissão  de
Finanças  e  Tributação  (CFT)  da  Câmara  dos  Deputados  rejeitou
proposições  oriundas  do  Senado  Federal  sob  fundamento  de  inexistir  a
estimativa  da  renúncia  fiscal  exigida  pela  LRF.  A questão,  inclusive,  é
objeto de enunciado da CFT:

SÚMULA – CFT nº 1/08

É  incompatível  e  inadequada  a  proposição,  inclusive  em
caráter  autorizativo,  que,  conflitando  com  as  normas  da  Lei
Complementar  nº 101,  de  4  de  maio  de  2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal – deixe de apresentar a estimativa de seu
impacto  orçamentário  e  financeiro,  bem  como  a  respectiva
compensação.

A renúncia  de  receita  da  proposição  decorre  do  tratamento
tributário  mais  benéfico  concedido  a  um  grupo  determinado  de
contribuintes pelo art. 3º, que ainda prevê a incidência, sobre os valores
parcelados, de encargo único equivalente a dez por cento da Selic, ou seja,
montante bem inferior ao exigido, por exemplo, pela Lei nº 10.522, de 19
de  julho  de  2002,  que  enuncia  as  normas  gerais  de  parcelamento  dos
débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional. O art. 13 dessa
norma determina que o valor  de cada prestação mensal,  por ocasião do
pagamento,  será  acrescido  de  juros  equivalentes  à  Selic  para  títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente
ao da consolidação do débito até o mês anterior ao do pagamento, e de 1%
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(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

No  mérito,  partilhamos  do  receio  de  doutrinadores  e
especialistas  no  sentido  de  que  projetos  como  este  podem  estimular  o
descumprimento de obrigações tributárias. O jurista Fábio Ulhoa Coelho,
recentemente nomeado pelo Presidente desta Casa para exercer a relatoria-
geral da Comissão destinada a elaborar anteprojeto destinado a substituir o
Código Comercial, chama de risco moral aquele decorrente do estímulo ao
erro, embutido em toda medida de saneamento de situações caóticas. Um
exemplo seria a anistia fiscal, que de tempos em tempos perdoa quem não
paga  seus  impostos  e  tem  como  principal  objetivo  a  normalização  da
situação  econômica  dos  contribuintes  alcançados  por  dificuldades.  A
medida,  no  entanto,  acaba  estimulando  a  inadimplência  de  pessoas
desprovidas  de  adequada  formação  moral.  Trata-se  de  subproduto
indesejado  das  medidas  saneadoras,  que  não  preocupa  enquanto  efeito
marginal (Corram, o risco moral vem aí.  O Estado de São Paulo. Coluna
Espaço Aberto. Publicado em 10 out. 2007).

Ademais,  o PLS institui  norma de difícil  implementação.  O
incentivo  concedido  é  insustentável  no  médio  prazo,  pois  as  empresas
nascentes, na verdade, vão ser devedoras não apenas dos tributos, mas dos
encargos, que, apesar de inferiores aos vigentes, oneram a dívida. Ao longo
dos  anos  haverá  acúmulo  de  débitos  que  tornará  inviável  o
empreendimento  e  o  pagamento  do  débito  tributário.  Assim,  o  projeto
estimula  a  inadimplência,  além  de  não  prever  de  maneira  clara  as
consequências  para  o  descumprimento  dos  requisitos  de  qualificação da
empresa nascente.

Entendemos que,  quanto à matéria sob análise,  que envolve
aspectos  como  a  carga  tributária,  a  burocracia  e  a  dificuldade  de
empreender em nosso País, a luta do Congresso Nacional deve ser ampla.
Medidas  pontuais,  que  não  atacam  o  cerne  dos  problemas,  são  apenas
paliativas. No limite, até pioram as distorções existentes. Para incentivar as
novas  empresas,  temos  que  buscar,  isso  sim,  por  fim  à  burocracia  na
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administração  pública,  tornar  o  sistema  tributário  menos  complexo  e
equilibrado, melhorar nossa infraestrutura e serviços.

III - VOTO

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 208, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 208, DE 2010 

Estabelece regime especial de parcelamento de 
tributos federais para a empresa nascente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regime especial de parcelamento de tributos 
federais para a empresa nascente. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se empresa nascente a pessoa 
jurídica que atenda, cumulativamente, durante os primeiros vinte e quatro meses a contar 
do arquivamento dos seus atos constitutivos na Junta Comercial, os seguintes requisitos: 

I – não resulte de fusão, cisão, incorporação, transformação ou sucessão de 
outra, salvo quando decorrente de alienação judicial em processo de falência ou de filial 
ou de unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial; 

II – não tenha como sócio, acionista, administrador, financiador a qualquer 
título, avalista ou fiador: 

a) pessoa que tenha figurado como sócio, acionista ou administrador de 
pessoa jurídica do mesmo ramo de negócio, na mesma unidade da federação, nos dois 
anos anteriores; 

b) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 4º (quarto) grau, das pessoas referidas na alínea a 
deste inciso; 
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III – não tenha pessoa jurídica como sócio ou acionista; 

IV – exerça atividade industrial, comercial, agropecuária ou preste serviços 
que não sejam de profissões regulamentadas; 

V – tenha capital nominal igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

VI – tenha receita bruta não superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais), nos primeiros doze meses de operação. 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no inciso VI do caput 
deste artigo, o produto da venda de bens e serviços, nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas 
as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º Não se enquadra como empresa nascente, para os fins desta lei, a 
pessoa jurídica optante pelo regime de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Art. 3º Os impostos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil referidos no art. 4º desta Lei, regularmente apurados e devidos 
em cada mês, pela empresa nascente, até o vigésimo quarto mês a partir da data de 
arquivamento dos seus atos constitutivos na Junta Comercial, poderão ser opcionalmente 
pagos em até sessenta meses. 

§ 1º Para fins de parcelamento, os impostos e as contribuições devidos em 
cada mês serão consolidados e unificados na data de vencimento mais tardia. 

§ 2º A parcela relativa a cada mês não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem 
reais) e sobre ela incidirá o encargo único equivalente a dez por cento da taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, 
acumulada mensalmente. 

§ 3º As parcelas vencidas em cada mês, acumuladas com seu respectivo 
encargo, serão consolidadas e pagas em documento único, na forma do regulamento. 

§ 4º A inadimplência das parcelas acarretará: 

I – até o terceiro mês, consecutivo ou não, incidência sobre as parcelas 
inadimplidas do encargo integral da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
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de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente e de juros moratórios 
incidentes sobre impostos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, fora do prazo; 

II – a partir do quarto mês, consecutivo ou não, vencimento antecipado de 
todas as parcelas vencidas e vincendas e incidência de todos os acréscimos cominados 
na legislação para o pagamento fora do prazo dos impostos e contribuições arrecadados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 4º O parcelamento de que trata o art. 3º desta Lei compreende os 
seguintes tributos: 

I – Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 

II – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) observado o disposto no 
inciso X do § 1º deste artigo; 

III – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

IV – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
observado o disposto no inciso X do § 1º deste artigo; 

V – Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso X do § 
1º deste artigo; 

VI – Contribuição previdenciária, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º O parcelamento na forma deste artigo não se aplica aos seguintes 
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em 
relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 

II – Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros (II); 

III – Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 
Nacionalizados (IE); 
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IV – Imposto sobre a Propriedade Territorial rural (ITR); 

V – Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos 
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; 

VI – Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação 
de bens do ativo permanente; 

VII – Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

VIII - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, devida pelos 
segurados da Previdência Social; 

IX – Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela 
pessoa jurídica a pessoas físicas; 

X – Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 
bens e serviços; 

XI – demais tributos de competência da União não relacionados nos incisos 
anteriores. 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na 
fonte, na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva. 

Art. 5º O parcelamento de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei deixará de 
ser aplicado a partir do mês subsequente àquele em que a receita bruta acumulada 
ultrapassar a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), antes de decorridos 
os primeiros doze meses da operação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos os esforços devem ser empreendidos no sentido de estimular a 
formalização da atividade econômica, dado o elevado grau de informalidade hoje 
existente no País. 
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A Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ao regular o 
disposto no art. 146, III, d e parágrafo único da Constituição Federal (CF), deu um passo 
importante nessa direção, sobretudo pela criação do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional. Não há dúvida de que esse regime simplifica as 
operações administrativas, tributárias e previdenciárias dessas empresas, e reduz a 
respectiva carga tributária em consonância com o disposto no art. 179 da CF. 

Entretanto, pesquisa do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas identificou que 84% das empresas brasileiras fecham as portas em até dois 
anos, por vários motivos, tais como a dificuldade de acesso ao crédito, a vulnerabilidade 
às variações conjunturais da economia, a falta de preparo e de conhecimentos gerenciais 
e de planejamento. A mesma pesquisa constatou, ainda, que a elevada carga tributária 
concorre diretamente para a redução do capital de giro e dos investimentos, cruciais nos 
dois primeiros anos de vida da empresa. 

Faz-se, pois, necessária a criação de mecanismos alternativos para as micro 
e pequenas empresas e sua extensão a empresas, cuja receita bruta anual, por ter 
ultrapassado, por pouco, o atual limite da Lei do Simples Nacional – R$ 2.400.000,00 –, 
são excluídos desse regime. 

A proposição, que ora submetemos à apreciação de nossos Pares, cumpre 
esse objetivo, estabelecendo regime especial de parcelamento de tributos federais para a 
empresa nascente. Em resumo, seu art. 2º define como empresa nascente, para o 
propósito da futura lei, aquela que atende, cumulativamente, os requisitos ali inseridos, 
durante os primeiros vinte e quatro meses de seu registro na Junta Comercial. Tais 
requisitos estipulam limite máximo para capital e receita bruta. Esta não pode ultrapassar 
o dobro do limite máximo para o enquadramento de empresas de pequeno porte no 
Simples Nacional. Outros requisitos visam a impedir o fechamento de empresas em 
funcionamento no intuito exclusivo de beneficiar-se, imerecidamente, do novo 
parcelamento. É o caso, exemplificadamente, da vedação de acesso a pessoa jurídica: (i) 
resultante de fusão, cisão, incorporação, transformação ou sucessão de outra; (ii) que 
tenha como sócio, acionista, ou financiador a qualquer título, pessoa que tenha figurado 
como sócio ou acionista de pessoa jurídica do mesmo ramo de negócio, na mesma 
unidade da federação, nos dois anos anteriores. 

A contrapartida das empresas beneficiárias é de simplesmente pagar em dia 
os impostos e contribuições acrescidos do encargo único equivalente a 10% da taxa Selic. 
A inadimplência acarretará, sucessivamente: (i) até o terceiro mês, incidência sobre as 
parcelas inadimplidas, do encargo integral da taxa Selic; (ii) a partir do quarto mês, 
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vencimento antecipado de todas as parcelas vencidas e vincendas e incidência de todos 
os acréscimos cominados na legislação para o pagamento fora de prazo dos tributos. 

Estou convencido de que a proposição, uma vez apoiada e aperfeiçoada por 
meus Pares, contribuirá para alavancar o empreendedorismo e aumentar o nível de 
formalidade da economia, beneficiando, em consequência, a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário 
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a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos  mil reais).  

§ 1o  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2o  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 
refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as 
frações de meses.  

§ 3o  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 
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IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação 
no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.   

§ 6o  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime 
de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida 
a situação impeditiva.  

§ 7o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte.  

§ 8o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita 
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bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à 
condição de microempresa.  

§ 9o  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-
calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei 
Complementar para todos os efeitos legais.  

§ 10.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-
calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão 
excluídas do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  

§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 
adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei 
Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de 
atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei 
Complementar em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos 
retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12.  A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 
deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à 
receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos 
naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-
calendário subseqüente.  

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES  

Seção I 

Da Instituição e Abrangência  

Art. 12.  Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional.  

Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 
único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  
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I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII 
do § 1o deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado 
o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste 
artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da 
pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às atividades de 
prestação de serviços referidas no § 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar;   

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
 ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1o  O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em 
relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 
Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;   

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens 
do ativo permanente;  

74



 11
VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 
qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 
jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens e 
serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;  

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 
estadual ou distrital vigente;  

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia 
elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização;  

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;  

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 
documento fiscal;  

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;  

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 
recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:   

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4o do art. 
18 desta Lei Complementar;   

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 
a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   
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h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;  

b) na importação de serviços;  

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2o  Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na 
hipótese do inciso V do § 1o deste artigo, será definitiva.  

§ 3o  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela 
União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da 
Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4o  (VETADO). 

§ 5o A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g 
e h do inciso XIII do § 1o deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 
aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.   

§ 6o O Comitê Gestor do Simples Nacional:   

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta 
tributária; e   

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de 
antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1o deste artigo.   

Art. 14.  Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 
ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 
corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  
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§ 1o  A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta 
total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do 
Simples Nacional no período.  

§ 2o  O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 
manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

Art. 15.  (VETADO). 

Art. 16.  A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em 
ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 1o  Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 
microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário 
anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3o desta Lei 
Complementar.  

§ 2o  A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 
janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-
calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo.  

§ 3o  A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 
exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a 
que se refere o caput deste artigo.  

§ 4o  Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1o de julho de 2007, as 
microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime 
tributário de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem 
impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.   

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
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LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I 
CAPÍTULO IV  

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem serviços, 
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)7 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme 
dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve;  

78



 15
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave.  

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 
de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de 2,5% 
(dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a base de cálculo definida no inciso I deste 
artigo.  

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois 
vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.  

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 
estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular investimentos em prevenção de acidentes. 
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§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 

Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea "a" do 
inciso V do art. 12 desta Lei. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 8.540, de 22.12.92). 
 (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I 
e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 
espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão 
de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 
evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 
receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido 
na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 11. 7 
§ 11.  O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a 
produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um 
dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11.  O disposto nos §§ 6o a 9o aplica-se à associação desportiva que mantenha 
equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei no 9.615, de 24 de março 
de 1998. (Redação dada pela Medida Provisória nº 358, de 2007). 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a 
produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um 
dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades 
empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 
Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 
com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua 
subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da 
quantidade do trabalho executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

§ 14.  Para os fins do disposto no inciso II do caput e no art. 10 da Lei no 10.666, de 8 
de maio de 2003, aplicar-se-á um único grau de risco para todos os estabelecimentos da 
empresa, na forma do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 316, de 2006). 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

 Art. 146. Cabe à lei complementar: 

............................. 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 
sobre: 
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.................. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e 
da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 
recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 
retenção ou condicionamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução 
destas por meio de lei. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 08/07/2010. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13850/2010 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  211,  de  2009,  do
Senador  Valdir  Raupp,  que  torna  obrigatória  a
adoção  de  formato  único  para  os  teclados  dos
terminais de auto-atendimento da rede bancária.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO

Chega  à  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  para
análise em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 211, de
2009, de autoria do Senador Valdir Raupp, cujo propósito é obrigar a rede
bancária do País a adotar, nos terminais de autoatendimento, um teclado
único  padronizado  pela  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas
(ABNT).

O projeto concede dezoito meses de prazo para que 20% dos
equipamentos  já  instalados  sejam  adaptados  ou  substituídos,  além  de
determinar  que  nenhum outro  seja  ativado  em desconformidade  com a
norma da ABNT.

O  PLS  nº  211,  de  2009,  recebeu  parecer  pela  rejeição  na
Comissão de Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação e Informática
(CCT),  que  argumentou  que  a  padronização  dos  teclados  seria  medida
pouca efetiva  para facilitar  a  utilização dos  terminais  pela  população e,
sendo  assim,  os  custos  de  adaptação  desses  equipamentos  não  seriam
justificáveis.

Entendeu  a  CCT que  os  bancos  devem  ter  liberdade  para
selecionar a tecnologia e que a competição pelo cliente bancário é fator
mais  importante  para  aprimorar  a  qualidade  do  serviço  do  que  a
padronização dos terminais.
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II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  99  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal, compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de
qualquer  matéria  que  lhe  seja  distribuída.  A  iniciativa  em  comento
inscreve-se,  portanto,  no  rol  das  matérias  sujeitas  ao  exame  deste
colegiado.

Concordamos  integralmente  com  a  linha  de  argumentação
apresentada  na  CCT  para  rejeitar  o  projeto  em  tela.  São  anos  de
aperfeiçoamento,  com  base  na  própria  experiência  do  usuário,  dessas
tecnologias  de  autoatendimento,  de  forma  que  já  existe  alguma
padronização na forma de processar cada requisição do cliente bancário.

As pessoas estão acostumadas a utilizar terminais diferentes,
pois ora estão dentro de sua agência bancária, ora precisam fazer uso de
terminais de terceiros com os quais seu banco tem parceria, no Brasil ou no
exterior.

Não é o teclado em si a fonte da dificuldade na utilização. A
população que ainda enfrenta problemas quando precisa acessar um serviço
bancário por meio dos terminais é formada, principalmente, por idosos e
por cidadãos que não têm acesso a outras tecnologias de informação, como
computadores,  celulares  e  internet.  Logo,  a  adaptação  dos  teclados  não
deve surtir o efeito esperado pelo autor do projeto.

O atendimento a pessoas com alguma deficiência física é outra
questão. A Caixa manifestou-se favoravelmente ao PLS nº 211, de 2009,
fazendo referência a um Termo de Ajustamento de Conduta firmado, em
2008,  entre  a Federação Brasileira  de Bancos (FEBRABAN) e distintas
instâncias do Ministério Público, para assegurar ganhos de acessibilidade
nos terminais bancários.

É  preciso  notar,  contudo,  que  a  alteração  nos  terminais
pretendida pelo PLS nº 211, de 2009, não se refere a problemas específicos
de acessibilidade, como a altura do equipamento ou a existência de leitores
automáticos do conteúdo das telas, entre outras ajudas técnicas necessárias
para  permitir  que  os  terminais  sejam  bem  utilizados  por  pessoas  com
deficiência. De toda sorte, o TAC Acessibilidade, como ficou conhecido,
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foi firmado antes da apresentação do PLS nº 211, de 2009, e já resultou nas
pretendidas adaptações ao longo dos anos.

Ressalte-se novamente que a livre competição, tanto entre os
fabricantes dos terminais, quanto entre os bancos que oferecem o serviço à
população, é o principal motor de ajuste na oferta dessas tecnologias de
informação.

Nesse contexto, alinhamo-nos com a opinião manifestada pela
CCT de que os benefícios incorridos com a adaptação dos terminais a uma
interface única, se existirem, não justificariam os custos dessa mudança.

III – VOTO

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 211, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 211, DE 2009    

Torna obrigatória a adoção de formato único para os 
teclados dos terminais de auto-atendimento da rede 
bancária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os terminais de auto-atendimento da rede bancária, de uso do 
público em geral, deverão estar equipados com teclados de formato único, cujo padrão 
será definido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

§ 1º Vinte por cento dos terminais instalados e em serviço em cada agência 
bancária do País deverão ser adaptados ou substituídos por equipamentos que atendam 
ao disposto no caput, no prazo máximo de dezoito meses. 

§ 2º Todos os terminais a serem instalados após dezoito meses da 
aprovação desta Lei deverão atender ao que dispõe o caput. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A utilização de tecnologias que permitem ao cidadão realizar, por si próprio, 

a maioria das transações bancárias é realidade no País desde a década de 1980, e tem 

sido motivo de destaque internacional pela eficiência e produtividade que representa para 

os bancos e seus usuários, sejam grandes empresas, sejam pessoas físicas de variados 

níveis de renda. A introdução da internet como meio de processamento de transações 

facilitou ainda mais o relacionamento com as instituições bancárias. 

O brasileiro tem sido exposto ao uso das tecnologias de informação e 

comunicação de forma crescente na última década, e sucessivas pesquisas têm 

demonstrado sua boa aceitação e familiaridade com os mais diversos tipos de terminais, 

sistemas e aparelhos eletrônicos de consumo. 

Entretanto, é notório que os bancos ainda mantêm pessoal dedicado nas 

agências para apoiar o cidadão comum na utilização do terminal, o que comprova a 

dificuldade de uso dessa tecnologia. Essa dificuldade decorre, entre outros fatores, da 

diversidade de interfaces criadas pelos bancos na sua rede de terminais. E o cidadão 

nada pode fazer, pois, atualmente, a maioria dos serviços bancários só é oferecida por 

meio desses equipamentos. 

A situação do portador de deficiências sensoriais ou cognitivas é ainda mais 

complicada. Nesses casos, a variedade de interfaces constitui barreira expressiva ao 

consumo dos serviços bancários. 

Como resultado, vê-se, costumeiramente, pessoas na constrangedora e 

perigosa situação de pedir auxílio a desconhecidos para conseguir realizar suas 

transações bancárias de rotina. Embora não estejam disponíveis estatísticas acerca da 

ocorrência de fraudes relacionadas a essa dependência na utilização dos terminais, é 
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razoável supor que não sejam desprezíveis os problemas ocasionados por essa evidente 

falha de segurança na oferta do serviço bancário. 

Embora não seja possível exigir que os bancos desenvolvam uma única 

interface de navegação, por meio da qual cada serviço seja oferecido na mesma posição 

de tela, ou através das mesmas teclas e cores, entende-se que a adoção de um teclado 

único, padronizado pela ABNT a partir da análise dos serviços oferecidos pelos terminais, 

poderá contribuir com a homogeneização das interfaces criadas pelas instituições 

bancárias e, assim, facilitar o manuseio e aumentar a segurança do cidadão. 

Ante o exposto, peço a atenção de meus Pares para o presente projeto, cuja 

finalidade é contribuir para a melhoria dos serviços prestados pelas instituições 

financeiras do País. 

Sala das Sessões, 

Senador VALDIR RAUPP 

 
 
 

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2009. 

 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 13031/2009 
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Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
(CCT), sobre o Projeto de Lei do Senado n° 211, de
2009, de autoria do Senador VALDIR RAUPP, que
torna obrigatória a adoção de formato único para os
teclados  para  os  teclados  dos  terminais  de  auto-
atendimento da rede bancária.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Esta Comissão examina o Projeto de Lei  do Senado (PLS) n°
211,  de  2009,  de  iniciativa  do  Senador  Valdir  Raupp,  que  impõe  a
padronização dos teclados dos terminais de autoatendimento da rede bancária.
O projeto sob comento está estruturado em dois artigos.

O  caput do  art.  1°  impõe  teclado  de  formato  único  para  os
terminais  de autoatendimento da rede bancária,  com padrão a ser  definido
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

O art. 1°, § 1°, prevê que, no prazo máximo de dezoito meses,
vinte  por  cento  dos  terminais  instalados  e  em  serviço  em  cada  agência
bancária deverão ser adaptados ou substituídos por equipamentos que estejam
conforme com a regra contida no caput desse artigo.

De acordo com o art. 1°, § 2°, da proposição, deverão obedecer
ao disposto no caput desse artigo todos os terminais a serem instalados após
dezoito meses da aprovação da lei, se convertido o projeto. 

O art. 2° é a cláusula de vigência.

Não foram oferecidas emendas à proposição.

Após  o  exame neste  Colegiado,  o  PLS n°  211,  de 2009,  será
apreciado  no  âmbito  da  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  em
decisão terminativa.

II – ANÁLISE
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No tocante ao mérito, cumpre-nos registrar que a concretização
da  proposta  implicaria  ônus  expressivo  para  as  instituições  financeiras.  A
adaptação ou substituição de vinte por cento dos terminais instalados e em
serviço em cada agência bancária, no prazo máximo de dezoito meses; e, após
esse  período,  a  aquisição  de  teclados  para  todos  os  terminais  a  serem
instalados,  seguindo  padrão  definido  pela  ABNT,  representa  operação  de
grande envergadura. 

Essa  imposição  de  custos  seria  justificável  se  os  benefícios
colhidos fossem proporcionais,  na forma de melhorias na utilização desses
terminais. Acontece, no entanto, que a complexidade de uso dos terminais não
está associada à interface do teclado alfanumérico, mas aos procedimentos
para  realização  de  cada  transação  ou  serviço  disponível  na  máquina  de
atendimento.

Esses procedimentos podem ser compreendidos como fluxos de
informações  gerenciados  por  opções  apresentadas  na  tela  ao  usuário.  O
significado, a posição na tela, as cores utilizadas, as explicações adicionais
automaticamente apresentadas, o tempo de espera entre cada acionamento do
teclado,  a  capacidade  de  leitura  e  de  cognição do usuário  são  alguns  dos
fatores que efetivamente facilitam ou dificultam a operação das máquinas, e
não a forma em si do teclado.

Nesse sentido, não esperamos que haja benefícios sensíveis na
padronização  dos  teclados,  pois  não  são  eles  os  responsáveis  pelas
dificuldades de uso manifestadas por alguns usuários. 

Cada  instituição  bancária  é  que  deve  buscar  aperfeiçoar,
simplificar  e  agilizar  o  atendimento  que  faz  por  meio  dessas  plataformas,
como  um  instrumento  de  competição  de  mercado.  Dado  o  caráter  das
inovações tecnológicas, não nos parece razoável ou producente incorrer no
risco de engessamento da matéria, ao tratá-la em lei federal.

Cada banco deve estar livre para operar com hardware e software
personalizados segundo a sua marca, para que possa oferecer diferenciais aos
seus clientes.

Por fim, nosso entendimento é de que o projeto em apreciação
não é meritório.

if-lh2009-06224
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III – VOTO

Pelas  razões  expostas,  nosso  entendimento  é  pela  rejeição do
Projeto de Lei do Senado n° 211, de 2009.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e
Informática,  em  Reunião  Extraordinária,  realizada  nesta  data,  aprova  o
parecer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº. 211, de 2009.

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2009.

Senador FLEXA RIBEIRO
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia,

Inovação, Comunicação e Informática
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
325, de 2010, que altera o parágrafo único do art. 5º da
Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o piso
salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica, para introduzir
critério de reajuste anual de seu valor.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 325, de 2010, de autoria dos
ilustres Senadores Cristovam Buarque e Pedro Simon, dá nova redação ao art. 5º
da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que  regulamenta  a alínea “e” do
inciso  III  do  caput do  art.  60  do  Ato  das  Disposições Constitucionais
Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os
profissionais do magistério público da educação básica. 

A  proposta  é  que  a  correção  do  valor  do  piso  salarial  acima
especificado, além acompanhar o crescimento do valor anual mínimo por aluno
referente  aos  anos  iniciais  do  ensino  fundamental  urbano,  tal  qual  hoje
estabelecido,  também  passe  a  incorporar  o  mesmo  índice  de  reajuste  anual
concedido aos Senadores da República.

O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Educação, Cultura e
Esportes (CE) e a esta Comissão (CAE), à qual cabe a decisão terminativa. Na
CE,  foi  aprovado  relatório  da  Senadora  Ana  Rita  pela  prejudicialidade  da
proposição.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE
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Em  geral,  nada  há  a  opor  com  relação  à  constitucionalidade  e
juridicidade da matéria. No entanto, a proposição não respeita as determinações
contidas  na  Lei  Complementar  nº  101,  de  04  de  maio  de  2000  (Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  -  LRF),  na  medida  em que  não  apresenta  qualquer
estimativa  relativa  a  seu  impacto  orçamentário  e  financeiro,  bem  como  à
respectiva compensação. 

Do ponto de vista substantivo, importa destacar que, em 6 de abril de 2011, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu pela constitucionalidade da Lei nº 
11.738, de 2008, dita Lei do Piso, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 4.167, verbis:

“Ementa:  CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO.  PACTO

FEDERATIVO E REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA.  PISO

NACIONAL  PARA  OS  PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.  CONCEITO  DE  PISO:  VENCIMENTO  OU

REMUNERAÇÃO  GLOBAL.  RISCOS  FINANCEIRO  E

ORÇAMENTÁRIO.  JORNADA  DE  TRABALHO:  FIXAÇÃO

DO TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES

EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E

4º,  3º,  CAPUT,  II  E  III  E  8º,  TODOS  DA  LEI

11.738/2008.  CONSTITUCIONALIDADE.  PERDA

PARCIAL DE OBJETO.

1.  Perda  parcial  do  objeto  desta  ação  direta  de

inconstitucionalidade, na medida em que o cronograma

de  aplicação  escalonada  do  piso  de  vencimento  dos

professores da educação básica se exauriu (arts. 3º e

8º da Lei 11.738/2008).

2. É constitucional a norma geral federal que fixou o

piso salarial dos professores do ensino médio com base

no  vencimento,  e  não  na  remuneração  global.

Competência da União para dispor sobre normas gerais

relativas  ao  piso  de  vencimento  dos  professores  da

educação básica, de modo a utilizá-lo como mecanismo

de fomento  ao  sistema educacional  e  de  valorização

profissional,  e  não  apenas  como  instrumento  de

proteção mínima ao trabalhador.

3. É constitucional a norma geral federal que reserva o

percentual  mínimo  de  1/3  da  carga  horária  dos
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docentes  da  educação  básica  para  dedicação  às

atividades extraclasse.

Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada

improcedente.  Perda de objeto declarada em relação

aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008.

STF. ADI 4167. Relator Ministro Joaquim Barbosa. 

Divulgação: DJe de 23.08.2011, pág 27.”

Pela regra vigente, a correção do piso salarial do magistério tem
como base o crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos
iniciais  do  ensino  fundamental  urbano  no  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação (FUNDEB).

Na prática, isso significou um aumento de 22,22% do piso em 2012,
levando a remuneração mínima de um professor de nível médio com jornada de
40 horas semanais a R$ 1.451,00.

O critério  contido  na  proposição em análise  padece  de  um grau
apreciável de imprevisibilidade, posto que os índices de reajuste concedidos aos
Senadores da República não obedecem a uma regra fixa. Por exemplo, em 2012
a regra da Lei do Piso foi mais vantajosa do que teria sido a fórmula proposta na
redação dada pelo PLS sob exame. 

Porém,  nada  impediria  que,  em outro  ano,  a  mudança  proposta
viesse a significar um aumento brusco do piso, com conseqüências indesejáveis,
e difíceis de contornar, sobre as finanças de estados e municípios, com reflexos
negativos imprevisíveis também nas contas da União.

Objetivamente,  o  essencial  é  que  a  Lei  do  Piso  já  contém  um
critério de reajustes salariais que garante ganhos reais para os professores ao
longo dos  anos,  cuja  aplicabilidade vem sendo comprovada,  de modo que o
projeto em tela perdeu sua oportunidade. Com efeito, assim como deliberado
pela CE, entendemos que a proposição está prejudicada.

III – VOTO

Pelo exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto de Lei do
Senado nº 325, de 2010, por perda de oportunidade.

hb2013-02077

3
3

96



Sala da Comissão,            de abril de 2013.

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 325, DE 2010 
 

 
Altera o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 11.738, de 
16 de julho de 2008, que institui o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica, para introduzir critério de 
reajuste anual de seu valor. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 Art. 1º O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa 
a constituir os parágrafos 1º e 2º, conforme a seguinte redação: 
 
  “Art. 5º ....................................................................................................... 
   
                        § 1º A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 
utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor mínimo por aluno referente aos 
anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007, garantindo-se, em qualquer hipótese, índice de reajuste 
igual ao concedido aos Senadores da República para o mesmo exercício. 
 
  § 2º O índice do reajuste do piso salarial a que se refere o caput para o ano 
de 2011 será o mesmo concedido aos Senadores da República para o ano de 2011, com 
relação ao ano de 2010.”(NR) 
  
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 Com o objetivo de igualar o salário de parlamentar ao de Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, o Congresso aprovou ontem aumento salarial de 61,78%. Consideramos 

que seria, portanto necessário dar o mesmo aumento ao Piso Salarial dos Professores 

brasileiros. Com o aumento de 61,78%, o  salário  dos  Senadores  passará de R$ 

16.512,09,                        para R$  26.723, 13 com a mesma taxa de aumento o Piso 

Salarial passará de R$ 1.024,00 para R$ 1.656,62. Ainda é uma desigualdade 

substancial, talvez a maior em todo o mundo, com conseqüências desastrosas para o 

futuro do Brasil.  

 

Como é perigosa para a democracia, que depende da credibilidade do Parlamento, 

a desigualdade entre o aumento de R$ 10.211,04 por mês para o salário de 

Parlamentares, no mesmo momento em que se discute se o salário mínimo dos 

trabalhadores deve aumentar R$ 40,00 por mês, 255,27 vezes inferior ao que nos 

outorgamos a nós próprios. 

 

 A aprovação desta Lei, com a taxa de aumento para o Piso Salarial do professor 

equivalente a taxa de aumento no salário dos Senadores, permitirá demonstração mínima 

de interesse do Senado com a educação e com a própria credibilidade. 

 

 Foi com o argumento das condições atuais de crescimento econômico do País, 

bem como o sucesso da política fiscal que possibilitaram significativo aumento de receita 

pública, que se justificou o aumento concedido aos parlamentares, senadores e 

deputados federais. O mesmo argumento serve para justificar o aumento do salário aos 

professores.  

 

 É justíssimo e necessário para o futuro do País que seja garantido aos professores 

e professoras da educação básica pública remunerações condignas e compatíveis com 
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suas funções e com os aumentos salariais dos parlamentares que eles mesmos 

elegeram. 

 

 A forma jurídica para este desiderato, em razão do desenho federativo de nossa 

República, é a de usar o instrumento do piso salarial profissional nacional como base para 

esses reajustes. Efeito da aprovação   

deste projeto de lei será o aumento imediato no Distrito Federal, nos Estados e nos 

Municípios dos vencimentos iniciais das respectivas carreiras do magistério. Recursos 

financeiros serão necessários, mas o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica também é de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Com as receitas de impostos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino e 

com a complementação da União para os Fundeb estaduais será possível se alcançar a 

tão almejada valorização dos professores, pela qual todos nós lutamos nesta Casa e para 

a qual peço a solidariedade de meus pares, com a mesma celeridade processual.  

 

     Sala das Sessões,  
 
     Senador CRISTOVAM BUARQUE 
 
      
     Senador PEDRO SIMON 

 
 

 (Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 17/12/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15986/2010 
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PARECER Nº , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
325, de 2010, dos Senadores Cristovam Buarque e
Pedro Simon, que altera o parágrafo único do art.
5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008,  que
institui  o  piso  salarial  profissional  para  os
profissionais do magistério público da educação
básica, para modificar o critério de reajuste anual
de seu valor.

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 325, de 2010, de autoria dos Senadores
Cristovam Buarque e Pedro Simon, que altera o parágrafo único do art. 5º
da  Lei  nº  11.738,  de  16  de  julho  de  2008,  que  institui  o  piso  salarial
profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da
educação básica, para modificar o critério de reajuste anual de seu valor. 

Pelo art. 1º do PLS, o referido parágrafo único se desdobra em dois:
no § 1º, adiciona-se à regra original do reajuste uma garantia de aumento
do  piso  sempre  igual  ao  que  tiver  sido  concedido  aos  senadores  da
República para o mesmo exercício; no § 2º, é explicitado que, para o ano de
2011, o reajuste do piso dos professores será o mesmo que foi concedido
aos senadores.

O art. 2º do projeto fixa a data da publicação da lei como início de
sua vigência.

A justificação do projeto parte do fato de que, em dezembro de 2010,
foi concedido aos senadores um reajuste de 61,78% em seus salários, como
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forma de igualá-los aos dos ministros do Supremo Tribunal Federal, que
ganham R$ 26.723,13 mensais.

Enquanto isso, os vencimentos dos professores das escolas públicas
de educação básica são referenciados por um piso até então fixado em R$
1.024,00  –  quantia  abaixo  da  qual  não  se  pode  fixar  o  vencimento  de
carreira do magistério referente a 40 horas semanais e ao professor com
formação de nível médio.

Por  isso,  o  PLS  tem  como  intuito  demonstrar  à  nação  que  os
senadores creditam aos professores pelo menos a mesma importância do
que é atribuída aos parlamentares, premiados com o aumento substancial de
R$ 10.211,14. O mesmo argumento usado para esse reajuste dos senadores
– as condições favoráveis de crescimento econômico do País – tem que ser
usado no caso do aumento para o piso do magistério público, para redundar
em remunerações condignas e compatíveis com suas funções.

Examinada pela CE, o projeto seguirá para a Comissão de Assuntos
Econômicos, para análise em caráter terminativo.

O projeto não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Segundo o art. 102, I, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe
à CE examinar, entre outras, questões gerais da educação, incluindo suas
diretrizes e bases, em âmbito nacional.

A valorização  dos  profissionais  da  educação,  principalmente  dos
professores da educação básica, constitui matéria que não somente atine,
como  preocupa  a  todos  os  parlamentares,  responsáveis  que  são  pelas
políticas educacionais e pela reversão do status quo hoje vigente no setor
público – a desqualificação dos serviços educacionais.

Ora, todas as análises convergem para a mesma conclusão: enquanto
os  professores,  pela  baixa  remuneração,  forem  obrigados  a  múltiplas
jornadas  e  a  duplos  empregos,  é  impossível  manter,  em  regime  de
sustentabilidade social  e  gerencial,  uma rede de  educação de qualidade.
Nossas  “ilhas  de excelência”  em educação pública,  salvo as  honrosas  e
fugazes  exceções,  coincidem  com  escolas  onde  os  professores  têm
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melhores salários e dedicação exclusiva. Ora, não se pode exigir que um
professor, com salário mensal de R$ 1.024,00 – ou mesmo R$ 2.000,00 –
se sinta dispensado de acumular outro emprego ou procurar outra profissão.
Não admira que a opção profissional pelo magistério esteja cada vez menos
no horizonte dos jovens brasileiros. 

Não  são  necessários  mais  argumentos  em  favor  de  melhor
remuneração  dos  professores.  A  questão  é  como  conseguir  recursos
financeiros para os estados e municípios, que arcam com 98% dos encargos
da educação básica pública, poderem lhes pagar melhores salários.

Em boa hora, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº
8.035,  de  2010,  que  dispõe  sobre  o  novo  Plano  Nacional  de  Educação
(PNE), a vigorar pelos próximos dez anos, a partir de sua aprovação. Nele
se  prevê  o  aumento  de  investimentos  públicos  em  educação,  hoje
correspondentes a 5% do Produto Interno Bruto, para o patamar de 7% que,
ainda que não seja o ideal, representa, em moeda corrente, um aporte de R$
80 bilhões,  que ficarão disponíveis  para a ampliação do atendimento às
demandas  de  escolarização  reprimidas  e  para  a  melhoria  salarial  dos
profissionais  da  educação.  Esses  recursos  advirão  não  somente  de
remanejamento de verbas da União, como de mais arrecadação de tributos
e de maior destinação de suas receitas à educação.

É bem verdade que o percentual de reajuste preconizado pelo PLS é
de difícil absorção por orçamentos estaduais e municipais já em execução,
de  um  só  golpe,  mesmo  porque  não  podemos  comparar  o  volume  de
despesas  exigido  por  81  senadores  com  o  que  seria  necessário  para  o
aumento  de  remuneração  de  até  2  milhões  de  professores.  Mas  essa
circunstância  não  afeta  a  validade  do  projeto.  Muito  menos  o  falso
argumento de que o legislador federal não poderia interferir nas finanças de
outros  entes  federados:  o  que  está  em  jogo  é  a  norma  geral  do  piso
nacional,  garantido,  inclusive,  na  Lei  nº  11.738,  de  2008,  por
suplementação  financeira  da  União.  Registre-se  que  em  muitas  redes
estaduais e municipais já se praticam remunerações acima dos R$ 1.656,62
– valor do piso, com 61,78% do reajuste proposto.

Ocorre que o objeto do PLS nº 325, de 2010, já constou de matéria
apreciada pela Casa e que, por conseguinte, encontra-se em estágio mais
avançado de tramitação. Tal é o PLC nº 321, de 2009, (CD PL nº 03776, de
2008, na Casa de origem), de autoria do Poder Executivo. O PLC altera a
Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que regulamenta a alínea e do inciso
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III  do art.  60 do Ato das Disposições Constitucionais  Transitórias,  para
instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do
magistério público da educação básica.

Em situações dessa natureza, por motivo de economia processual, e
para  não impor-se  dificuldade  à  tramitação de  matéria  em estágio  mais
avançado, diz o Regimento Interno do Senado Federal, em seu artigo nº
334, inciso II, que o Presidente da Casa declarará prejudicada matéria em
virtude de seu prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação.

Assim  sendo,  para  atender  ao  pressuposto  de  regimentalidade,  a
alternativa  viável  é  a  declaração  de  prejudicialidade,  inobstante  o
acentuado mérito da proposição.

III – VOTO

Pelo exposto, nosso voto é pela recomendação de  prejudicialidade
do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2010, por tratar-se de matéria já
apreciada pelo Senado Federal, na forma do PLC nº 321, de 2009.

Sala da Comissão, em: 08 de maio de 2012

Senador Roberto Requião, Presidente

Senadora Ana Rita, Relatora
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SENADO FEDERAL

GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 391,  de 2012, do Senador Mário Couto,
que  altera  a  Lei  nº  9.249,  de  26  de  dezembro  de
2005, para permitir a dedução no Imposto de Renda
da Pessoa Jurídica de direito privado, que empregue
pessoa  portadora  de  necessidades  especiais  e  dá
outras providências.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Nos termos do art.  49,  I,  do  Regimento  Interno do Senado
Federal (RISF), é submetido à deliberação terminativa desta Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 391, de
2012, de autoria do Senador Mário Couto.

A proposta compõe-se de dois artigos.

O art. 1º introduz novo parágrafo ao art. 13 da Lei nº 9.249, de
26 de dezembro de 2005, que trata da legislação do Imposto de Renda das
Pessoas  Jurídicas,  para  conceder  benefício  fiscal  às  empresas  que
empreguem pessoas portadoras de deficiência, nos seguintes termos:

§ 3º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeito de cálculo do imposto de
renda de que trata a alíquota do art. 3º desta lei, o percentual de 2% (dois
por cento) se empregar em seus quadros, observado o limite mínimo de
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GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

10% (dez por cento) do total geral de seus empregados, pessoas portadoras
de deficiência física.

O art. 2º determina que a norma entre em vigor na data de sua
publicação.

A  matéria  tramitou  inicialmente  na  Comissão  de  Direitos
Humanos  e  Legislação  Participativa  (CDH),  onde  recebeu  parecer
favorável, com Substitutivo, apresentado pelo Relator da matéria, Senador
PAULO PAIM.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição.

II – ANÁLISE

Conforme o despacho da Mesa do Senado Federal, cabe a esta
Comissão  opinar  terminativamente  sobre  a  proposição  em  tela.  Assim,
além  da  análise  dos  aspectos  econômicos  e  financeiros,  conforme
determina o inciso I do art. 99 do RISF, também devem ser abordadas as
questões  referentes  à  constitucionalidade,  juridicidade  e  adequação  à
técnica legislativa.

A iniciativa  é  legítima,  nos  termos  dos  arts.  48  e  61  da
Constituição Federal, não apresentando vícios de natureza constitucional ou
jurídica.  Entretanto,  há  problemas  de  técnica  legislativa  que  afetam  o
próprio mérito da proposição.

O PLS 391, de 2012, está redigido de forma dúbia. Não fica
claro se a dedução de 2% se aplica à base de cálculo do lucro real, de que
trata o art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, que dispõe sobre a apuração do
lucro real, ou à alíquota a que estão sujeitas as empresas, conforme o art. 3º
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GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

da referida lei, que fixa a alíquota do imposto de renda da pessoa jurídica
em 15%.

A diferença entre o impacto fiscal  das duas interpretações é
significativa.  No primeiro caso,  ou  seja,  redução da base de cálculo do
lucro real, a vantagem fiscal é, no máximo, de 2% do valor do imposto que
seria pago pela empresa beneficiária. A segunda hipótese, porém, levaria a
uma vantagem fiscal de grandes proporções, pois haveria uma redução do
imposto a pagar da ordem de 13,3%, na medida em que a alíquota incidente
sobre o lucro real das empresas seria reduzida de 15% para 13%. Haveria,
com certeza, uma significativa redução na arrecadação tributária da União
e, por consequência, nas transferências federais para Estados e Municípios.

A propósito dos possíveis impactos, o Substitutivo aprovado
pela CDH eliminou a dubiedade de redação e deixou claro que não se trata
de mera dedução de 2% sobre a  base de cálculo do lucro real,  mas de
redução  de  2%  da  própria  alíquota  do  imposto  de  renda  das  pessoas
jurídicas.

Portanto,  não obstante a  proposição ser  altamente meritória,
entendo que o benefício fiscal  proposto é  elevado e  desproporcional  ao
objetivo  de  incentivar  as  empresas  a  contratarem um maior  número  de
pessoas portadoras de deficiências. Ademais, diante de tamanha vantagem
fiscal, não se pode desprezar a potencial geração de fraudes, em face da
dificuldade de fiscalização da correta aplicação do dispositivo proposto.

Julgo, também, excessivo o alcance da medida, uma vez que
ela,  nos  termos  do  Substitutivo  da  CHD,  se  aplica  a  qualquer  tipo  de
deficiência.  A falta de rigor na definição de deficiência vai  incentivar  a
proliferação de fraudes.

Em  meu  entender,  proposições  que  visem  incentivar  a
contratação de pessoas portadoras de deficiências devem ser embasadas em
estudos  que  definam  com  exatidão  o  público  alvo  do  benefício,
restringindo-o  a  pessoas  que  sejam  portadoras  de  deficiências
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suficientemente graves a ponto de dificultar sua inserção no mercado de
trabalho.

III – VOTO

Pelo exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado
nº 391, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 391, de 2012, do 
Senador Mário Couto, que altera a Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, para permitir a 
dedução no Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
de direito privado, que empregue pessoa 
portadora de necessidades especiais e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado nº 391, de 
2012, de autoria do Senador Mário Couto, que altera a Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, para permitir a dedução no imposto de renda da 
pessoa jurídica de direito privado que empregue pessoa portadora de 
necessidades especiais, desde que tal emprego alcance o mínimo de dez por 
cento do total de empregados na empresa. 

O autor justifica sua proposição por referência à Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, que, em seu art. 93, estabelece o que chama de 
“reserva legal” de cargos para pessoas com deficiência. A seu ver, as 
empresas enfrentam dificuldades quase intransponíveis para seguir tal 
comando, ao passo que, caso a exigência legal fosse transformada em 
incentivos fiscais, o efeito de integração social seria obtido sem dar lugar 
aos diversos problemas que as empresas têm de enfrentar para cumprir as 
exigências da “lei de cotas”. Ao final, aduz que a medida proposta resultará 
em um maior número de pessoas com deficiência inseridas no mercado de 
trabalho. 
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Após o exame por esta CDH, o projeto será avaliado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que sobre ele decidirá de modo 
terminativo. 

Não foram apresentadas emendas perante este Colegiado. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a CDH é competente para examinar matéria 
concernente à “proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência”, de modo que é perfeitamente regimental o exame do PLS nº 
391, de 2012, por este Colegiado. 

De fato, o cumprimento das cotas para pessoas com 
deficiência por parte das empresas tem-se revelado bastante difícil. É 
grande o número de empresas que se queixam da exigência, por diversas 
razões. Pode-se mesmo argumentar que os melhores instrumentos já foram 
mobilizados para o cumprimento da determinação da mencionada Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991: criaram-se escolas para capacitar pessoas 
com deficiência; as próprias empresas também o fizeram; foram criadas 
funções; e muitas outras pequenas soluções, sempre respeitando o campo 
de possibilidades fixado pelos termos da referida lei. Todas essas medidas 
desencadeadas pela reserva legal de vagas para pessoas com deficiência, 
contudo, não se mostraram suficientes para resolver nem os problemas 
dessa parcela da população, que continua enfrentando dificuldades de 
vagas, nem as dificuldades das empresas, que seguem se queixando dos 
efeitos paradoxais gerados pela lei. 

O autor da proposição aborda o problema por outro lado: ao 
invés de punir os empresários que têm dificuldades para cumprir as cotas, 
cria mecanismos de incentivo econômico (no caso, fiscal), de modo que o 
empresário possa pensar na empregabilidade das pessoas com deficiência 
como algo lucrativo, e não como uma constante fonte de multas aplicadas 
pela fiscalização trabalhista. Com o incentivo, a disposição do empresário 
tende a mudar, abrindo a perspectiva de vermos a lei de cotas efetivamente 
cumprida. 

Se o mérito da proposição é louvável, podemos, contudo, 
aprimorá-la ainda mais, adequando seu texto aos termos dos acordos 
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internacionais, dos quais o Brasil é signatário, e que buscam uniformizar o 
uso da expressão “pessoa com deficiência”, no lugar de “pessoa portadora 
de deficiência”. Outrossim, dentro do espírito da mencionada Lei nº 8.213, 
de 1991, o projeto deve referir-se às pessoas com qualquer deficiência, e 
não apenas àquelas com deficiência física, conforme consta no final do § 3º 
que se propõe acrescentar ao art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995.   

Também, é imperativo que se promova alteração no texto do 
projeto, de maneira a adequá-lo à técnica legislativa e explicitar concisa e 
claramente o objeto da lei. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 391, de 2012, nos temos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1– CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 391, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, para permitir a redução da alíquota do 
imposto de renda da pessoa jurídica que 
empregue pessoas com deficiência.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 13. .......................................................................... 
......................................................................................... 

§ 3º A pessoa jurídica que mantiver em seu quadro de 
empregados pessoas com deficiência em número igual ou superior 
a dez por cento do total terá a alíquota a que se refere o art. 3º 
reduzida em dois por cento.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

Sala da Comissão, 03 de abril de 2013 

Senadora Ana Rita, Presidenta 

Senador Paulo Paim, Relator 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 99, de 2009, do
Senador Cristovam Buarque, que determina a inclusão
automática  na  “malha  fina”  das  declarações  do
imposto  de  renda  dos  contribuintes  detentores  de
mandato eletivo.

RELATOR: Senador EDUARDO SUPLICY

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto de Lei
do Senado (PLS) nº 99, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, que propõe incluir
as  declarações  de  ajuste  do  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Física  (IRPF)  dos
contribuintes  detentores  de  mandato  eletivo,  automaticamente,  no  regime  mais
rigoroso de revisão por  parte  da Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  (RFB),
conhecido como “malha fina”.

A matéria é apresentada em apenas dois  artigos.  O art.  1º  altera o
Decreto-Lei  nº  5.844,  de  23  de  setembro  de  1943  para  estabelecer  a  citada
inovação.  O art. 2º é cláusula de vigência.

Apresentada  originalmente  em  março  de  2009,  a  proposição  foi
distribuída  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ)  e  à  CAE,
cabendo a essa última o exame em caráter terminativo. 

Na  CCJ,  recebeu  parecer  contrário  da  lavra  do  Senador  Francisco
Dornelles. No prazo regimental, não se ofereceram emendas na CCJ, tampouco na
CAE.

II – ANÁLISE

11
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre direito
tributário, sistema tributário e imposto de renda, haja vista o disposto nos arts. 24, I,
48,  I,  e  153,  III,  todos  da  Constituição  Federal  (CF).  A iniciativa  parlamentar  é
amparada pelo art. 61 da mesma carta.

O projeto atende à juridicidade, uma vez que o instrumento legislativo
escolhido – normatização por meio de edição de lei – é adequado. A matéria inova o
ordenamento jurídico, apresenta alcance geral e é compatível com os princípios que
norteiam o direito brasileiro. É respeitada também a boa técnica legislativa, conforme
os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

A competência da Comissão de Assuntos Econômicos para deliberar
sobre a proposição decorre do art. 99, IV, do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF).

Não há dúvida quanto ao mérito da proposição, a proposição não parte
do princípio de que todo ocupante de mandato eletivo seja um infrator em potencial,
mas, sim, de que todo cidadão imbuído de tamanha responsabilidade se submeta a
rigores maiores de fiscalização que aqueles não investidos como agentes políticos. 

Concluímos, portanto, que o PLS nº 99, de 2009, apresenta todas as
condições para lograr aprovação pelo Senado Federal.

III – VOTO

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 99, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 99, DE 2009  

Determina a inclusão automática na “malha fina” das 
declarações do imposto de renda dos contribuintes 
detentores de mandato eletivo.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 74 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 74..................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 4º Sem prejuízo da aplicação de outros critérios pela 
administração fiscal, será obrigatoriamente analisada, dentro do rigor 
da “malha fina”, a declaração anual dos membros do Poder Legislativo, 
dos chefes do Poder Executivo, seus ministros, os membros do Poder 
Judiciário e os Ordenadores de Despesas em todos os órgãos da 
administração pública. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

369



 2
JUSTIFICAÇÃO 

Os agentes estatais sujeitam-se a uma série de deveres não aplicáveis ao 
cidadão comum. O conjunto de restrições à esfera de autonomia desses agentes e os 
mecanismos de fiscalização de sua conduta justificam-se em virtude de estarem eles 
investidos em funções de administração de bens pertencentes à coletividade e de serem 
dotados de poderes decisórios que, na ausência de controles, podem ser usados 
indevidamente.  

A Constituição de 1988 deu especial atenção ao peculiar status dos agentes 
públicos, ao prever, dentre tantas medidas dirigidas ao controle da Administração Pública 
e de seus agentes, a edição de lei que punisse com severidade os atos de improbidade 
administrativa. Em cumprimento à determinação constitucional, o Congresso Nacional 
aprovou a Lei nº 8.429, de 1992, que, em seu art. 9º, VII, considera ato de improbidade 
administrativa a aquisição, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
de bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 
ou à renda do agente. A mesma Lei condicionou, em seu art. 13, a posse do agente 
público à apresentação, junto ao órgão ou entidade onde vier a ter exercício, de sua 
declaração de bens, que deverá ser anualmente atualizada, sob pena de demissão do 
agente. 

Nos últimos anos, têm sido constantes as denúncias de malversação de 
dinheiro público, bem como de enriquecimento ilícito de agentes políticos. Sempre que 
novo escândalo ganha as páginas dos jornais, a pesquisa da evolução patrimonial dos 
suspeitos figura entre as primeiras medidas cogitadas pelos órgãos encarregados de 
investigar os ilícitos. Entendo que tal investigação deveria ser feita de praxe pela 
administração fiscal, observados os limites de sua competência. A inclusão automática e 
obrigatória, na chamada “malha fina”, das declarações anuais do imposto de renda de 
parlamentares, chefes do Poder Executivo e seus ministros, magistrados, membros dos 
tribunais de contas, bem como o cotejo regular da variação patrimonial com o nível de 
renda, poderiam evitar que muitas irregularidades praticadas só viessem a ser 
descobertas anos após os atos de improbidade terem sido praticados e os desfalques 
terem assumido grandes proporções.  

O Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, dispõe sobre a cobrança e a fiscalização 
do imposto de renda. Em seu art. 74, regula a revisão das declarações de renda pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. No projeto que ora apresento, proponho a 
inserção de parágrafo no citado dispositivo, determinando que se sujeitem a revisão, 
independentemente de se enquadrarem em outros critérios motivadores de sua inclusão 
na “malha fina”, as declarações anuais do imposto de renda dos agentes políticos.  
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Certo de contar com o apoio dos senadores e senadoras e entendendo que 

a alteração legislativa contribui para o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle e 
fiscalização da conduta dos agentes políticos, submeto o presente projeto à apreciação 
do Senado.  

Sala das Sessões,  

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
 
 
 

Legislação Citada 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

        Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer 
tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou 
atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 

         

        VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens 
de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente 
público; 

         

CAPÍTULO IV 
Da Declaração de Bens 

        Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração 
dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal 
competente. (Regulamento) 

        § 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer 
outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, 
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abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que 
vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso 
doméstico. 

        § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar o 
exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

        § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou 
que a prestar falsa. 

        § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada à 
Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de 
qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida no caput e no § 2° 
deste artigo . 

DECRETO-LEI Nº 5.844, DE 23 DE SETEMBRO DE 1943.         

CAPITULO II  
DAS REVISÃO DAS DECLARAÇÕES  

        Art. 74. As declarações de rendimentos estarão sujeitas à revisão das repartições lançadoras, que 
exigirão os comprovantes necessários.  

        § 1º A revisão , será feita com elementos de que dispuser a repartição esclarecimentos, verbais ou 
escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros rneios facultados neste decrete-lei.  

        2º Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos dentro do prazo de 10 dias contados da 
data em que tiverem sido recebidos.  

        § 3º O contribuinte que deixar de atender ao pedido de esclarecimentos ficará sujeito ao lançamento 
ex-officio de que trata a alínea b do art. 77.  

 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão 
terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 21/03/2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 10998/2009 

372



PARECER Nº       , DE 2010

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
99, de 2009, que determina a inclusão automática na
"malha fina" das declarações  do imposto de renda
dos contribuintes detentores de mandato eletivo.

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES 

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 99,
de 2009, de autoria do Senador Cristovam Buarque, cujo conteúdo normativo
consta de um único artigo, que acrescenta o § 4º ao art. 74 do Decreto-Lei nº
5.844, de 23 de setembro de 1943 – que dispõe sobre a cobrança e fiscalização
do imposto de renda –,  a  fim de que,  sem prejuízo da aplicação de outros
critérios pela administração fiscal, seja obrigatoriamente analisada, dentro do
rigor da “malha fina”, a declaração anual dos membros do Poder Legislativo,
dos chefes do Poder Executivo, seus ministros, os membros do Poder Judiciário
e os Ordenadores de Despesas em todos os órgãos da administração pública.

Ao  justificar  o  projeto,  o  autor  observa  que  o  conjunto  de
restrições  à esfera  de  autonomia  dos  agentes  estatais  e  os  mecanismos  de
fiscalização de sua conduta justificam-se em virtude de estarem eles investidos
em funções de administração de bens pertencentes à coletividade e de serem
dotados de poderes decisórios que, na ausência de controles, podem ser usados
indevidamente.

Alega o autor do projeto que a inclusão automática e obrigatória,
na chamada “malha fina”, das declarações anuais do imposto de renda  dos
agentes  públicos  abrangidos  pelo  projeto,  bem  como  o  cotejo  regular  da
variação  patrimonial  com  o  nível  de  renda,  poderiam  evitar  que  muitas
irregularidades praticadas só viessem a ser descobertas anos após os atos de
improbidade terem sido praticados e os desfalques terem assumido grandes
proporções.
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O art. 2º do projeto veicula a usual cláusula de vigência.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Por força do disposto no art. 101, inciso I, do Regimento Interno
do  Senado  Federal  (RISF),  cabe  a  esta  CCJ  opinar  sobre  a
constitucionalidade, juridicidade, e regimentalidade das matérias que lhe forem
submetidas.

O  projeto  ainda  irá  à  decisão  terminativa  da  Comissão  de
Assuntos Econômicos (CAE).

O  projeto  tem  como  objetivo  principal  disciplinar  assunto
tributário  de  competência  legislativa  da  União,  cujo  exercício  cabe  ao
Congresso Nacional. Desse modo, está atendido o pressuposto constitucional
fixado pelo art. 48, I, da Carta de 1988.

Quanto à constitucionalidade, não há dúvida de que o projeto está
inquinado  de  vício  irremovível,  pois  erige  a  presunção  de  que  os  agentes
públicos de que trata são suspeitos, até que se apure a regularidade de sua
situação  patrimonial  e  fiscal,  estabelecendo,  assim,  indevido  tratamento
discriminatório.

Trata-se, sem sombra de dúvida, de discriminação em razão da
ocupação exercida pela pessoa. Isto contraria o disposto no inciso II do art.
150 da  Constituição Federal,  que  proíbe  à  União,  aos  Estados,  ao  distrito
Federal e aos Municípios instituir tratamento desigual entre contribuintes que
se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de
ocupação  profissional  ou  função  por  eles  exercida,  independentemente  da
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos.

Não obstante a lídima intenção moralizadora do autor do projeto,
o incontornável vício de inconstitucionalidade impõe a esta Comissão a sua
rejeição.
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III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 99, de 2009.

Sala da Comissão, 28 de abril de 2010.

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente

Senador FRANCISCO DORNELLES, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  145,  de  2008,  do  Senador  Neuto  de
Conto, que altera o art. 35 da Lei nº 9.250, de 26
de dezembro de  1995,  para  elevar  a idade dos
dependentes  para  fins  de  Imposto  de  Renda da
Pessoa Física.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 145, de 2008, do Senador
Neuto de Conto, composto por dois artigos, tenciona estender o limite de
idade  de  dependência  econômica  para  efeitos  de  imposto  de  renda  da
pessoa física (IRPF).

O art. 1º altera a redação dos incisos III a V e do § 1º, todos do
art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a fim de que filho,
filha, enteada, enteado, irmão, neto, bisneto, e menor pobre dependente do
contribuinte tenham aumentada a idade limite de dependência para 28 anos.
Caso estejam cursando ensino superior ou escola técnica de segundo grau a
condição poderá estender-se até os 32 anos de idade. 

O art.  2º, cláusula de vigência, prevê a entrada em vigor da
nova lei a partir da sua publicação e estabelece a produção de efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos para o primeiro dia de janeiro do ano
subsequente.

Na Justificação, o autor invoca a mudança de paradigmas de
expectativa de vida e a maior necessidade de especialização para que um
indivíduo possa competir no mercado de trabalho, o que faz com que o seu
ingresso  no  referido  mercado  se  dê  mais  tardiamente.  Segundo  ele,  a
proposta  seria  uma decorrência  lógica  da  evolução  social  que  retém os
jovens  por  mais  tempo sob a  dependência  econômica  dos  seus  pais  ou
mantenedores.  
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O  PLS  nº  145,  de  2008,  não  recebeu  emendas  no  prazo
regimental e recebeu parecer favorável da Comissão de Assuntos Sociais.

II – ANÁLISE

A competência  da  CAE  para  opinar  sobre  a  matéria  está
amparada pelo art. 99, IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
e o caráter terminativo da decisão aprovada dá-se por força do art. 91, I, do
mesmo RISF.

No tocante à constitucionalidade, a competência da União para
legislar  sobre  o  IRPF  decorre  dos  arts.  24,  I,  e  153,  III,  ambos  da
Constituição Federal (CF). Não sendo a matéria de iniciativa privativa do
Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF) e não estando ela no rol das
competências exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas
Casas,  expresso nos  arts.  49,  51 e  52 da CF,  é  legítima a  iniciativa  da
proposição por membro do Senado Federal (arts. 48, I, e 61, da CF).

Em relação ao mérito, a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995,  ao  estabelecer  uma  idade  limite  baixa,  a  partir  da  qual,  mesmo
subsistindo de  fato  a  dependência  econômica,  os  gastos  realizados  pelo
contribuinte  não mais  poderão ser  deduzidos  da base de cálculo de seu
imposto  de  renda,  conduz  a  uma  injustiça.  A limitação  imposta  pela
legislação  tem  evidente  efeito  arrecadador,  pois  reduz  o  universo  das
despesas  dedutíveis,  ampliando  a  base  de  cálculo  do  imposto,
desconsiderando o princípio da capacidade contributiva e a realidade social
hoje existente. 

Assim, considera-se a proposta uma evolução, já que alivia a
carga  sobre  o  contribuinte  brasileiro  da  classe  média,  sobretudo  a
assalariada,  premida  por  uma  tributação  pesada,  que  não  encontra  a
necessária  contrapartida em relação aos  serviços  públicos  a  que deveria
fazer jus.

Evidentemente, a medida só beneficiará aqueles que de fato
arquem com as despesas com a manutenção do filho, enteado ou pessoa
juridicamente  pobre,  uma  vez  que  a  legislação  tributária,  de  maneira
correta,  exige  a  declaração  de  toda  e  qualquer  renda do dependente  na
declaração de ajuste anual do contribuinte, que pagará imposto de renda
sobre esses valores. Dessa forma, caso o dependente aufira renda própria, a
declaração  da  condição  de  dependência  econômica  só  será  benéfica  ao
contribuinte caso os valores recebidos pelo dependente sejam inferiores às
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deduções  permitidas.  Quanto  maior  a  renda  do  dependente,  menos
interessante se torna a opção. 

No quesito juridicidade, o PLS nº 145, de 2008, apresenta um
problema. Muito embora a idade limite para dependência em relação ao
IRPF seja questão de política tributária e, portanto, passível de ser legislada
pelo  Congresso  Nacional,  inclusive  por  iniciativa  de  qualquer  de  seus
membros,  na alteração sugerida para os incisos IV e V do art. 35 da Lei nº
9.250,  de  1995,  o  texto  se  mostra  injurídico.  Isso  porque  contém
contradição  que  torna  impossível  a  implementação  das  condições  neles
previstas  para  que  o  contribuinte  possa  usufruir  do  benefício  fiscal
pretendido. 

A exigência da detenção da guarda presente nos incisos só é
factível para menores de idade. Como o novo Código Civil, em vigor desde
2003, estabelece que a maioridade civil inicia-se aos dezoito anos de idade,
é  juridicamente  impossível  que  um  contribuinte  detenha  a  guarda  de
alguém maior de dezoito anos, seja ele pessoa pobre por ele sustentada ou
mesmo um irmão, neto ou bisneto, também dependente econômico seu. 

A emenda apresentada ao final eliminará a impropriedade atual
do  texto  proposto,  mas  manterá  a  exigência  de  comprovação  de  que  o
contribuinte já detinha a guarda daquela pessoa enquanto ela era menor de
idade,  assim  como  a  comprovação  da  continuação  da  relação  de
dependência econômica.

No aspecto da responsabilidade fiscal, nada obsta a aprovação
do  projeto,  já  que,  conforme  bem explicado  pelo  autor  na  justificação,
ainda que provoque potencial perda de arrecadação, o projeto não concede
tratamento diferenciado a segmento específico de contribuintes. 

III – VOTO

Ante os argumentos expostos, o voto é pela APROVAÇÃO do
Projeto de lei nº 145, de 2008, nos termos da seguinte emenda:

EMENDA Nº     – CAE
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Dê-se aos incisos IV e V do art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, nos termos do art. 1º do PLS 145, de 2008, a seguinte
redação:

“Art. 1º ..........................................................................

‘Art. 35. .........................................................................

........................................................................................

IV –  pessoa  pobre,  até  28  anos,  que  o  contribuinte  crie  e
eduque e:

a) se menor de 18 anos, do qual detenha a guarda judicial; ou

b) se maior de 18 anos, do qual detinha a guarda judicial desde
quando  menor  de  idade,  comprovada  a  dependência  econômica
ininterrupta;

V –  o  irmão,  o  neto  ou  bisneto,  sem arrimo dos  pais,  de
qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente para o
trabalho, ou até 28 anos, desde que:

a)  se  menor  de  18  anos,  o  contribuinte  detenha  a  guarda
judicial; ou

b) se maior de 18 anos, o contribuinte detinha a guarda judicial
desde  quando  menor  de  idade,  comprovada  a  dependência
econômica ininterrupta;

................................................................................” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº         , DE 2010

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2008, do Senador
Neuto de Conto, que altera o art. 35 da Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, para elevar a idade dos
dependentes  para  fins  de  Imposto  de  Renda  da
Pessoa Física.

RELATOR: Senadora MARISA SERRANO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 145, de 2009, de autoria do
Senador NEUTO DE CONTO, é composto de dois artigos. O art. 1º altera o
art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para elevar a idade dos
dependentes para fins de Imposto de Renda das Pessoas Físicas.

De  acordo  com  esse  dispositivo,  é  alterado  o  conceito  de
dependente para fins do imposto de renda, especificamente o dos incisos III a
V do art. 35, para elevar a idade de 21 para 28 anos. Assim, o contribuinte,
que tem direito a deduzir de seus rendimentos tributáveis uma parcela fixa
para cada dependente, mais as despesas com saúde e educação que tenha com
eles no ano-calendário, poderá fazê-lo até quando completem 28 anos, desde
que  continuem  a  ser  declarados  como  seus  dependentes.  Além  disso,  a
possibilidade de dedução pode persistir até o dependente completar 32 anos,
se ainda estiver estudando em estabelecimento de ensino superior ou escola
técnica de segundo grau (§ 1º do art. 35 da Lei nº 9.250, de 1995, na forma
proposta pelo art. 1º do projeto). Atualmente, essa prorrogação do benefício
vai, no máximo, até 24 anos.

O art. 2º estabelece que, caso aprovada, a lei entrará em vigor na
data de sua publicação,  produzindo efeitos em relação aos fatos geradores
ocorridos a partir do dia primeiro de janeiro do ano seguinte.
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O  autor  justifica  sua  proposta  na  necessidade  de  adequar  a
legislação tributária à realidade contemporânea, em que a exigência de aguda
qualificação técnica do trabalhador obriga-o a estender sua vida acadêmica e,
por  conseqüência,  retardar  seu  ingresso  no  mercado  de  trabalho.  Essa
tendência  demanda  que  os  responsáveis  mantenham  o  sustento  de  seus
dependentes por mais tempo do que a lei tributária presume como ordinário
(21 anos, ou 24, se universitário).

Após o exame por esta Comissão, a matéria será apreciada, em
caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Até o presente momento, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-se
que a União é competente para legislar sobre o Imposto de Renda, a teor dos
arts. 24, I, e 153, III, ambos da Constituição Federal (CF).

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente da
República (art. 61, § 1º, da CF) e não está no rol das competências exclusivas
do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso nos arts. 49,
51 e 52 da CF.

No tocante  à  juridicidade,  a  proposição  se  mostra  irretocável,
pelos  seguintes  motivos:  o  meio  eleito  para  o  alcance  dos  objetivos
pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o adequado; a matéria
nela tratada inova o ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade;
e  se  revela  compatível  com os  princípios  diretores  do  sistema  de  direito
pátrio. 

No que se refere à técnica legislativa, não há reparos a efetuar.

No  mérito,  somos  totalmente  favoráveis  à  medida  proposta.
Sabemos que a situação do contribuinte brasileiro é nefasta, especialmente no
segmento da classe média assalariada, premida por uma tributação injusta e
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muitas  vezes  sem a  correspondente  contrapartida  dos  necessários  serviços
públicos.

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 145, de 2008.

Sala da Comissão, 7 de abril de 2010.

Senadora ROSALBA CIARLINI, Presidente

Senadora MARISA SERRANO, Relatora
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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

IV - DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Assuntos Sociais, em Reunião realizada nesta data,
aprova  o  Relatório  da  Senadora  Marisa  Serrano,  que  passa  a
constituir Parecer da CAS, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº
145, de 2008, de autoria do Senador Neuto De Conto.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2010.

Senadora ROSALBA CIARLINI

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 215, de 2010, do Senador Romero Jucá,
que  altera  dispositivos  da  Lei  nº  8.218/1991,  com
vistas a estabelecer justiça na aplicação de multas
aos  contribuintes  que  descumprirem  obrigações
acessórias tributárias.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Em decisão terminativa, está em apreciação o Projeto de Lei do
Senado (PLS) nº  215,  de 2010,  do  Senador  ROMERO JUCÁ, que tem o
propósito de introduzir alterações no art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto
de  1991,  com a  finalidade  de  estabelecer  limites  a  multas  cominadas  nos
incisos I a III do dispositivo, para as pessoas jurídicas, caracterizadas no art.
11 da mesma Lei, que são obrigadas a manter à disposição da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), durante cinco anos, em meio magnético ou
assemelhado,  os  respectivos  arquivos  e  sistemas  de  natureza  contábil  ou
fiscal.

De acordo com o projeto, as multas passarão a ser aplicadas com
limitação, nos termos transcritos abaixo (a inovação proposta está destacada
em negrito):

I – multa de meio por cento do valor da receita bruta no período,
limitada ao valor total de R$ 150.000,00, aos que não atenderem à
forma  em  que  devem  ser  apresentados  os  registros  e  respectivos
arquivos;
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II  –  multa  de  cinco  por  cento  sobre  o  valor  da  operação
correspondente,  não superior ao  valor de  R$  250.000,00,  aos  que
omitirem  ou  prestarem  incorretamente  as  informações  solicitadas,
limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;

III – multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de
atraso,  calculada sobre a receita bruta no período, até o máximo de
meio  por cento dessa, não superior ao montante de R$ 150.000,00,
aos  que não cumprirem o prazo estabelecido para  apresentação dos
arquivos e sistemas.

Em relação ao inciso III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, há
também redução da multa máxima, que passa de um por cento para meio por
cento da receita bruta.

O autor argumenta que, não obstante o evidente peso excessivo
das  multas  de  que  se  trata,  os  órgãos  de  julgamento  administrativo  não
aceitam a sua caracterização como confiscatórias – o que caberia apenas aos
tributos,  de  acordo  com  o  art.  150,  IV,  da  Constituição  Federal  (CF).
Argumenta, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal
Federal, ao contrário, entendem que a multa não pode ter efeito confiscatório,
especialmente à vista do direito de propriedade.

Não foram apresentadas emendas.

Em 12 de maio de 2011, o Presidente do Instituto dos Advogados
Brasileiros  encaminhou  ao  Presidente  do  Senado  Federal  o  Ofício  PR-
1270/2011, manifestando-se a favor da aprovação do projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 91, inciso I, combinado com o art. 99, inciso
IV, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão de
Assuntos Econômicos opinar sobre proposições pertinentes a tributos, como é
o caso, dispensada a competência do Plenário.

O  PLS  nº  215,  de  2010,  coaduna-se  com  os  parâmetros
constitucionais  aplicáveis,  quer  no  tocante  à  legitimidade  da  iniciativa
parlamentar  no processo legislativo (art.  61,  caput,  da CF),  quer  quanto à
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competência da União e do Congresso Nacional para legislar sobre a matéria
(arts. 24, inciso I; 48, caput e inciso I, da CF).

Quanto à juridicidade, o meio eleito para o alcance dos objetivos
pretendidos – normatização via edição de lei ordinária – não encontra óbice.
A matéria  tratada  no projeto  inova o  ordenamento  jurídico,  estabelecendo
limites para os valores das multas que especifica. O PLS também possui o
atributo da  generalidade,  aplicando-se a todas as situações de fato que se
insiram na hipótese legal. Finalmente, se revela compatível com os princípios
diretores do sistema de direito pátrio. 

Em sua tramitação, o PLS vem seguindo o Regimento Interno
desta  Casa.  Relativamente  à  técnica  legislativa,  são  necessários  ajustes
pontuais na ementa e no art. 1º, para que sejam atendidas as disposições para
a elaboração e alteração de normas estabelecidas na Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998. Trata-se de (i) indicar na ementa, de forma mais
específica, o objetivo do projeto; e (ii) inserir linha pontilhada após o alterado
inciso III.

No que pertine ao mérito, não há como discordar do autor, quanto
à desproporcionalidade e exagero das penalidades estabelecidas para simples
eventualidade de descumprimento de obrigações acessórias. 

A multa de meio por cento da receita bruta (inciso I do art. 12),
em termos estatísticos, corresponde praticamente a cem por cento do imposto
de renda devido por grande parte das empresas que o calculam pelo regime do
lucro real. E cinco por cento do valor da operação (inciso II do art. 12) está
muito próximo do lucro líquido auferido nessa mesma operação (o regime de
lucro presumido arbitra esse lucro em oito por cento).

O caráter confiscatório das multas está mais que evidente. Por
uma  questão  de  interpretação  estrita  do  art.  150,  IV,  da  Constituição,  a
administração tributária não aceita que haja imputação de confiscatoriedade
às multas. Sucede que o texto da Carta Maior veda a instituição de  tributo
com efeito de confisco, ao passo que a doutrina assenta que a multa não é
tecnicamente tributo, mas sim acréscimo pecuniário decorrente do poder de
polícia do Estado.
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Contudo, o legislador não necessita, no caso, jungir-se ao texto
constitucional  para aplicar  o  princípio da proporcionalidade,  estabelecendo
limitações  que  impeçam,  sim,  o  confisco  de  propriedade  particular  pelo
simples descumprimento de obrigação formal.

Assinale-se, por fim, que as penalidades objetivadas neste projeto
foram estabelecidas em 1991, quando a cultura da informática ainda não estava
plenamente  assentada  no  trato  das  questões  tributárias  e  possivelmente  se
justificasse um ônus pesado para as empresas que negligenciassem nessa área.
Convinha à Receita Federal, e ao País, forçar uma evolução no uso de métodos de
registro e apuração contábil, bem como de sua comunicação ao fisco.

Entretanto, essa justificativa não mais pode ser admitida, em face
da  plena  aceitação  e  uso  dos  meios  modernos  de  informática  seja  na
administração das empresas, na sua contabilidade e nas suas comunicações
com a administração fiscal.  Hoje, é praticamente impossível imaginar uma
grande empresa  (ou mesmo pequena) que não utilize  o computador  como
ferramenta indispensável de administração.

Se,  em algum momento,  foi  necessário  ameaçar  o  empresário
com pesadas multas para evoluir no uso da informática, agora isso não mais
acontece  e  as  multas  desproporcionais  se  tornaram  um  anacronismo
normativo e injustificável confisco.

III – VOTO

Em face do exposto, o VOTO é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 215, de 2010, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       - CAE

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado
nº 215, de 2010:

Altera o art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, para
limitar o valor da multas decorrentes de descumprimento de obrigações
tributárias  acessórias  aplicadas  às  pessoas  jurídicas  que  utilizarem
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sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e
atividades  econômicas  ou  financeiras,  escriturar  livros  ou  elaborar
documentos de natureza contábil ou fiscal. 

EMENDA Nº       - CAE

Na nova redação dada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº
215, de 2010, ao art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, inclua-se linha pontilhada
após o inciso III.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO   
Nº 215, DE 2010 

 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.218/1991, com vistas a 
estabelecer justiça na aplicação de multas aos contribuintes 
que descumprirem obrigações acessórias tributárias. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 12  ................................................ 
 

I – multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, 
limitada ao valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais),  , aos que 
não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 
arquivos; 

 
II – multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente,, não 
superior ao valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais), aos que 
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por 
cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;  

 
III – multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada 
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de meio por 
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cento dessa, não superior ao montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
Reais), aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos 
arquivos e sistemas.” (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificação 

 
O Fisco Federal, ao analisar as impugnações e os recursos de natureza administrativa 

sobre a matéria, tem sustentado o posicionamento de que a vedação de efeito confiscatório 
restringe-se somente aos tributos, de sorte que as multas tributárias fugiriam à proibição contida 
no artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, ditame que veda a utilização do tributo com 
efeito confiscatório: o denominado princípio do não confisco. 

 
Seguindo esse entendimento equivocado da Fazenda Federal, até mesmo as multas 

tributárias mais pesadas e desproporcionais são mantidas pelas diversas instâncias 
administrativas julgadoras, tanto é que a apreciação desses casos tem chegado aos tribunais 
superiores. 

 
Embora tenha se negado a julgar a matéria, vez que ela versaria sobre direito 

constitucional, e portanto, de competência do Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça enfrentou a matéria em julgado recente, chegando à conclusão de que a multa também 
não poderia ter efeito confiscatório. 

 
Já o Supremo Tribunal Federal também tem reafirmado o entendimento de que a multa 

não poderia ter efeito confiscatório, especialmente à vista do direito de propriedade. 
 
Por outro lado, a intenção do constituinte foi a de evitar que o patrimônio particular venha a 

ser anulado com a tributação, situação que poderá ocorrer caso se admita que a multa não esteja 
afeta a qualquer tipo de limitação.  

 
Essas as resumidas razões para a nova redação sugerida para os incisos I, II e III do art. 

12 da Lei nº 8.218/91. 

 
Sala das Sessões,    de             de 2010. 

 
 
 

Senador ROMERO JUCÁ  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991  

Dispõe sobre impostos e contribuições federais, disciplina a utilização de cruzados 
novos e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

CAPÍTULO I  
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  

Art. 1° Os valores do Imposto sobre Produtos Industrializados dos produtos dos Capítulos 
21 e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, de que 
tratam os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 7.798, de 10 de julho de 1989, vigentes nesta data, 
fixados em cruzeiros, poderão ser alterados pelo Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, tendo em vista o comportamento do mercado na comercialização desses 
produtos.  

§ 1° A alteração de que trata este artigo poderá ser feita até o limite que corresponder ao 
que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito na TIPI sobre o 
valor tributável.  

§ 2° Para efeito do parágrafo anterior, o valor tributável é o preço normal de uma 
operação de venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros que não sejam 
interdependentes ou distribuidores, nem empresa interligada, coligada, controlada ou 
controladora (Decreto-Lei n° 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2°, e Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, art. 243, §§ 1° e 2°).  

CAPÍTULO II  
DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES  

Art. 2° Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir do primeiro dia do 
mês de agosto de 1991, os pagamentos dos tributos e contribuições relacionados a seguir 
deverão ser efetuados nos seguintes prazos:  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados, até o quinto dia útil da quinzena subseqüente 
à de ocorrência dos fatos geradores;  

II - Imposto de Renda retido na fonte:  
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a) até o segundo dia útil da semana subseqüente à da ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de retenções incidentes sobre rendimentos decorrentes do trabalho, com ou sem 
vínculo empregatício, e de aluguéis;  

b) na data da remessa, no caso de rendimentos de residentes ou domiciliados no exterior, 
quando ocorrer antes do prazo previsto na alínea seguinte;  

c) no segundo dia útil subseqüente ao de ocorrência do fato gerador, nos demais casos, 
exceto nas hipóteses previstas no art. 35 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e 
no art. 2°, § 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987.  

III - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários:  

a) até o quinto dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de aquisição de ouro, ativo financeiro;  

b) até o segundo dia útil seguinte àquele em que ocorrer cobrança ou registro contábil do 
Imposto, nos demais casos;  

IV - Contribuições para o FINSOCIAL, o PIS-PASEP e sobre o açúcar e o álcool:  

a) até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, 
ressalvado o disposto na alínea seguinte;  

b) até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos 
geradores, em relação à parcela de atualização da receita pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC e respectivos juros.  

Parágrafo único. Em se tratando de microempresas e de empresas que tenham optado 
pela tributação do Imposto de Renda com base no lucro presumido, a que se refere o art. 
25, serão observados os seguintes prazos:  

I - até o último dia útil da quinzena subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no caso 
do inciso I do caput, deste artigo;  

II - até o último dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no caso 
da alínea a do inciso II do caput, deste artigo;  

III - até o último dia útil da quinzena seguinte ao mês de ocorrência do fato gerador, no 
caso da alínea a do inciso IV do caput, deste artigo.  
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CAPÍTULO III  

DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA NACIONAL  

Art. 3° Sobre os débitos exigíveis de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, 
bem como para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, incidirão:  

I - juros de mora equivalentes à Taxa Referencial Diária - TRD acumulada, calculados 
desde o dia em que o débito deveria ter sido pago, até o dia anterior ao do seu efetivo 
pagamento; e  

II - multa de mora aplicada de acordo com a seguinte tabela:  

Dias transcorridos entre o vencimento 
do débito e o dia dO seu pagamento  

Multa 
Aplicável  

acima de 90 dias  40%  

de 61 a 90 dias  30%  

  

de 46 a 60 dias  20%  

  

de 31 a 45 dias  10%  

  

de 16 a 30 dias  3%  

  

até 5 dias  1%  

  
 
§ 1° A multa de mora de débito vencido e não pago até o último dia útil do décimo segundo mês do vencimento 
será cobrada com a incidência da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
apurada a partir do quinto mês do vencimento até o mês do pagamento.  

§ 2° A multa de mora de que trata este artigo não incide sobre o débito oriundo de multa 
de ofício.  

Art. 4° Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou 
diferença dos tributos e contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, 
serão aplicadas as seguintes multas:  

I - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de 
declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;  
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II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 
72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras 
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  

§ 1° Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar 
esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e II passarão a ser de cento e 
cinqüenta por cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente.  

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às infrações relativas ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI).  

Art. 5° As multas a que se referem os incisos I, II e III do art. 80 da Lei n° 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, passam a ser de cem por cento, cento e cinqüenta por cento e 
quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente, se o contribuinte não atender, no 
prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos.  

Art. 6° Será concedida redução de cinqüenta por cento da multa de lançamento de ofício, 
ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de 
impugnação.  

Parágrafo único. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por cento se 
o pagamento de débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira 
instância.  

Art. 7° Para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, o débito será atualizado pelo 
BTN Fiscal, desde a data do respectivo vencimento, até a data de extinção deste, e 
acrescido de juros de mora equivalentes à TRD acumulada, pelo prazo remanescente, até 
o primeiro dia do mês em que ocorrer a inscrição, e de juros de mora equivalentes à Taxa 
Referencial - TR, após essa data até a do pagamento, acrescido do encargo legal de que 
tratam o art. 1° do Decreto-Lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, o art. 3° do Decreto-
Lei n° 1.569, de 8 de agosto de 1977, na redação dada pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 
2.163, de 19 de setembro de 1984, e o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.645, de 11 de 
dezembro de 1978.  

Art. 8° Sobre os débitos de que trata este capítulo, quando parcelados, continuarão a 
incidir juros de mora, equivalentes à TR ou à TRD, sobre o saldo devedor, conforme se 
trate, respectivamente, de débito inscrito ou não como Dívida Ativa da União.  

Parágrafo único. No caso de parcelamento deferido até 31 de janeiro de 1991, o débito 
expresso em quantidade de BTN Fiscal será convertido em cruzeiros, com base no valor 
do BTN Fiscal de Cr$ 126,8621, observado o disposto neste artigo.  
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CAPÍTULO IV  

DA UTILIZAÇÃO DE CRUZADOS NOVOS  

Art. 9° Os cruzados novos depositados no Banco Central do Brasil, de acordo com o 
disposto no art. 9° da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990, poderão ser utilizadas no 
pagamento total ou parcial:  

I - de débitos, de qualquer origem ou natureza, vencidos até 31 de dezembro de 1990, 
junto:  

a) à Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa da União, ajuizados ou não;  

b) aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às respectivas autarquias, 
fundações públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e instituições 
financeiras públicas;  

c) ao Banco Central do Brasil e às instituições financeiras públicas federais, bem como às 
empresas públicas e às sociedades controladas direta ou indiretamente pela União;  

d) ao Instituto Nacional de Seguro Social e às demais autarquias e fundações públicas 
federais;  

e) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

II - do preço de aquisição:  

a) de bens imóveis da União, inclusive do domínio útil na constituição de aforamento de 
terrenos de marinha;  

b) de materiais inservíveis ou outros bens móveis, de propriedade da União;  

c) de bens móveis ou imóveis, de propriedade das autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e instituições financeiras públicas federais;  

d) de bens móveis ou imóveis, de propriedade dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios ou de suas respectivas autarquias, fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e instituições financeiras públicas;  

III - de saldos devedores, inclusive prestações mensais, vencidas ou não, e encargos 
acessórios, decorrentes de financiamentos habitacionais, enquadrados ou não nas 
condições do Sistema Financeiro da Habitação, contraídos até 29 de junho de 1991, junto 
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a instituições integrantes dos Sistemas Financeiros Nacional ou da Habitação, inclusive 
na qualidade de agentes promotores.  

§ 1° O pagamento importará na transferência de titularidade dos cruzados novos, do 
devedor para credor ou alienante. Os recursos permanecerão depositados no Banco 
Central do Brasil até a respectiva conversão em cruzeiros, nos prazos previstos nos arts. 
5°, 6° e 7° da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990.  

§ 2° As receitas provenientes da conversão de que trata o parágrafo anterior serão, 
obrigatoriamente, aplicadas em títulos públicos inegociáveis por, pelo menos, dois anos 
ou na redução proporcional de dívida pública própria.  

§ 3° Nos casos a que se referem as alíneas c dos incisos I e II, o pagamento dependerá 
de autorização da assembléia geral ou órgão equivalente.  

§ 4° Na hipótese do parágrafo precedente, os cruzados novos poderão ser utilizados no 
pagamento total ou parcial de débitos vencidos até 31 de dezembro de 1990, junto aos 
entes referidos nas alíneas a, c, d, e e do inciso I.  

§ 5° Nos casos a que se referem a alínea b do inciso I e a alínea d do inciso II, o 
pagamento dependerá de autorização na competente lei estadual ou municipal ou, 
conforme o caso, da assembléia geral de acionistas, ou órgão equivalente.  

§ 6° Na hipótese do parágrafo anterior, os cruzados novos poderão ser utilizados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios, e respectivas autarquias, sociedades de 
economia mista, empresas públicas, fundações públicas e instituições financeiras 
públicas, no pagamento total ou parcial de débitos, vencidos até 31 de dezembro de 1990, 
junto aos entes referidos nas alíneas a, c, d e e inciso I.  

§ 7° Para os fins do disposto neste artigo, fica permitida a transferência de titularidade de 
cruzados novos entre pessoas físicas, entre pessoas físicas e jurídicas, entre pessoas 
jurídicas atendidos os requisitos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.  

§ 8° As perdas de capital verificadas nas transferências de titularidade de que trata este 
artigo não são dedutíveis na apuração do lucro real.  

 

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 10. Os valores relativos a penalidades, constantes da legislação em vigor, 
convertidos em cruzeiros, nos termos do art. 21 da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991, 
ficam elevados em setenta por cento.  
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Parágrafo único. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá, mediante 
portaria, promover o arredondamento dos valores decorrentes da aplicação do disposto 
neste artigo.  

Art. 11. As pessoas jurídicas que, de acordo com o balanço encerrado em relação ao 
período-base imediatamente anterior, possuírem patrimônio líquido superior a Cr$ 
250.000.000,00 e utilizarem sistema de processamento eletrônico de dados para registrar 
negócios e atividades econômicas, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza 
contábil ou fiscal ficarão obrigadas, a partir do período-base de 1991, a manter, em meio 
magnético ou assemelhado, à disposição do Departamento da Receita Federal, os 
respectivos arquivos e sistemas durante o prazo de cinco anos.  

§ 1° O valor referido neste artigo será reajustado, anualmente, com base no coeficiente de 
atualização das demonstrações financeiras a que se refere a Lei n° 8.200, de 28 de junho 
de 1991.  

§ 2° O Departamento da Receita Federal poderá expedir os atos necessários para 
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos e sistemas deverão ser apresentados.  

Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das 
seguintes penalidades:  

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, aos 
que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 
arquivos;  

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que omitirem 
ou prestarem incorretamente as informações solicitadas;  

III - multa equivalente a Cr$ 30.000,00, por dia de atraso, até o máximo de trinta dias, aos 
que não cumprirem o prazo estabelecido pelo Departamento da Receita Federal ou 
diretamente pelo Auditor-Fiscal, para apresentação dos arquivos e sistemas.  

Parágrafo único. O prazo de apresentação de que trata o inciso III deste artigo será de, no 
mínimo, vinte dias, que poderá ser prorrogado por igual período pela autoridade 
solicitante, em despacho fundamentado, atendendo a requerimento circunstanciado e por 
escrito da pessoa jurídica.  

Art. 13. A não apresentação dos arquivos ou sistemas até o trigésimo dia após o 
vencimento do prazo estabelecido equipara-se à inexistência da escrituração para fins de 
aplicação do disposto nos arts. 7° a 11 do Decreto-Lei n° 1.648, de 18 de dezembro de 
1978, e legislação complementar, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
artigo anterior ou de outras que sejam cabíveis.  
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Art. 14. A não apresentação, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, do 
livro ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos 
efetuados no Diário (Livro Razão) implicará a imposição de multa equivalente a Cr$ 
30.000,00, por dia, até o máximo de trinta dias.  

Parágrafo único. No caso da não apresentação do livro de que trata este artigo até o 
trigésimo dia após o vencimento do prazo estabelecido, aplicar-se-á o disposto no art. 13.  

Art. 15. O pagamento da contribuição para o PIS-PASEP relativa aos fatos geradores 
ocorridos nos meses de maio e junho de 1991 será efetuado até o dia cinco do mês de 
agosto do mesmo ano.  

§ 1° No caso de não pagamento da contribuição até a data prevista neste artigo, o débito 
poderá ser pago, sem multa, em até doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
observado o seguinte:  

a) nenhuma parcela poderá ser inferior a Cr$ 50.000,00;  

b) a primeira deverá ser paga até o último dia útil do mês de agosto de 1991;  

c) as demais serão pagas até o último dia útil dos meses subseqüentes;  

d) sobre os seus valores incidirão juros de mora equivalentes à TRD, desde o dia 5 de 
agosto de 1991, até o dia anterior ao do efetivo pagamento de cada parcela.  

§ 2° O pagamento da primeira parcela equivalerá a pedido de parcelamento na forma do 
art. 11 do Decreto-Lei n° 352, de 17 de junho de 1968, com a redação dada pelo art. 1° do 
Decreto-Lei n° 623, de 11 de junho de 1969, considerando-se automaticamente deferido.  

Art. 16. Na apuração do ganho de capital na alienação de bens e direitos, efetuada a 
partir da vigência desta lei, a pessoa física poderá utilizar, para efeito de correção do 
custo da aquisição:  

I - o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativamente ao ano de 1990;  

II - a variação do BTN, relativamente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991;  

III -o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir do mês de março de 1991.  

Parágrafo único. Na falta de publicação do INPC, poderá ser utilizado o Índice Geral de 
Preços-Mercado (IGP-M), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.  
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Art. 17. Na apuração dos ganhos líquidos de que trata o art. 18, inciso II, da Lei n° 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, é admitida a incidência da Taxa Referencial Diária - TRD 
sobre os custos de aquisição dos ativos negociados, da data de início até a data 
imediatamente anterior à de liquidação da operação, nos termos da legislação aplicável.  

Art. 18. O Livro de Apuração do Lucro Real poderá ser escriturado mediante a utilização 
de sistema eletrônico de processamento de dados, observadas as normas baixadas pelo 
Departamento da Receita Federal.  

Art. 19. Em relação aos períodos-base anuais encerrados a partir da vigência desta lei, a 
pessoa jurídica que apresentar lucro real ou arbitrado acima de Cr$ 35.000.000,00 estará 
sujeita a um adicional do imposto de renda calculado sobre a parcela que exceder a essa 
quantia, às seguintes alíquotas:  

I - cinco por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a Cr$ 
35.000.000,00 até Cr$ 70.000.000,00;  

II - dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a Cr$ 
70.000.000,00.  

§ 1° As alíquotas de que trata este artigo serão de dez e quinze por cento, 
respectivamente, para os bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.  

§ 2° O valor do adicional será recolhido integralmente como receita da União, não sendo 
permitidas quaisquer deduções.  

§ 3° Os limites de que trata este artigo serão reduzidos, proporcionalmente, quando o 
número de meses do período-base for inferior a doze.  

Art. 20. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido 
como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a 
Cr$ 50.000,00, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano.  

Art. 21. O limite de que trata o inciso I do art. 22 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 30 da Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, 
passa a ser de Cr$ 70.000.000,00.  

Art. 22. A despesa operacional relativa às gratificações pagas aos empregados, seja qual 
for a designação que tiverem, excluído o 13° salário, não poderá exceder à importância 
anual de Cr$ 100.000,00 para cada um dos beneficiados.  
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Art. 23. O prejuízo no recebimento de créditos, quando de valor inferior a Cr$ 53.000,00 
por devedor, poderá ser deduzido como despesa operacional, após decorrido um ano de 
seu vencimento, independentemente de se terem esgotado os recursos para sua 
cobrança.  

Art. 24. Os limites de receita bruta anual para as microempresas (Lei n° 7.256, de 27 de 
novembro de 1984) e para as empresas poderem optar pelo lucro presumido (Lei n° 
6.468, de 14 de novembro de 1977) passam a ser de Cr$ 30.000.000,00 e de Cr$ 
200.000.000,00, respectivamente.  

Parágrafo único. Os limites de que trata este artigo serão reduzidos, proporcionalmente, 
no caso de período-base inferior a doze meses.  

Art. 25. O salário-família é isento do imposto de renda.  

Art. 26. Fica isenta do imposto de renda das pessoas físicas a correção monetária de 
investimentos calculada aos mesmos coeficientes da variação acumulada do INPC, desde 
que seu pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias.  

Art. 27. O rendimento pago em cumprimento de decisão judicial será considerado líquido 
do imposto de renda, cabendo à pessoa física ou jurídica, obrigada ao pagamento, a 
retenção e recolhimento do imposto de renda devido, ficando dispensada a soma dos 
rendimentos pagos, no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:  

I - juros e indenizações por lucros cessantes;  

II - honorários advocatícios;  

III - remuneração pela prestação de serviços no curso do processo judicial, tais como 
serviços de engenheiro, médico, contabilista, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, 
síndico, testamenteiro e liquidante.  

Art. 28. O pagamento pela pessoa jurídica do imposto de renda, da contribuição social 
sobre o lucro e do imposto de renda incidente na fonte sobre o lucro líquido, 
correspondentes a período-base encerrado em virtude de incorporação, fusão, cisão ou 
encerramento de atividades, deverá ser efetuado até o décimo dia subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador.  

Art. 29. O pagamento do imposto de renda nos casos de saída definitiva do País e de 
encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista para a entrega da 
respectiva declaração de rendimentos.  

Art. 30. O caput do art. 9° da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
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"Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os 
débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, 
com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de 
instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial 
temporária".  

Art. 31. O art. 25 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 25. O imposto será calculado, observado o seguinte:  

I - se o rendimento mensal for de até Cr$ 400.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 120.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota de 
dez por cento;  

II - se o rendimento mensal for superior a Cr$ 400.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 288.000,00, e, sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota de 
vinte e cinco por cento.  

§ 1° Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, poderão ser 
deduzidos:  

a) Cr$ 10.000,00 por dependente, até o limite de cinco dependentes;  

b) Cr$ 120.000,00 correspondentes à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o contribuinte 
completar sessenta e cinco anos de idade;  

c) o valor da contribuição paga, no mês, para a previdência social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; e  

d) o valor da pensão judicial paga.  

§ 2° As disposições deste artigo se aplicam aos pagamentos efetuados a partir de 1° de 
agosto de 1991."  

Art. 32. O inciso III do art. 80 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, na redação 
que lhe foi dada pela alteração 22ª do art. 2° do Decreto-Lei n° 34, de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"III - multa básica de trezentos por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado 
ou recolhido, quando se tratar de infração qualificada, observado o disposto no art. 86".  

 

Art. 33. As multas de ofício de que trata esta lei, lançadas com base em créditos 
tributários ou com base em contribuições para o INSS, vencidos há mais de doze meses, 
serão acrescidas, no ato do lançamento, do valor resultante da variação do INPC, a partir 
do quinto mês do vencimento do crédito tributário ou da contribuição até o mês do 
lançamento da multa.  

 

Art. 34. As entidades beneficentes reconhecidas como de utilidade pública ficam 
autorizadas a vender em feiras, bazares e eventos semelhantes, com isenção dos tributos 
incidentes sobre a importação, mercadorias estrangeiras recebidas em doação de 
representações diplomáticas estrangeiras sediadas no País, nos termos e condições 
estabelecidas pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.  

 

Parágrafo único. O produto líquido da venda a que se refere este artigo terá como 
destinação exclusiva o desenvolvimento de atividades beneficentes no País.  

Art. 35. Ficam suprimidos o inciso III e o § 3° do art. 4°, bem como os §§ 1° e 2° do art. 5° 
da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991.  

 

Art. 36. Aos rendimentos relativos a Depósitos Especiais Remunerados (DER), efetuados 
com recursos provenientes de conversão de cruzados novos, aplica-se o mesmo 
tratamento tributário a que estão sujeitos os rendimentos de depósitos em cadernetas de 
poupança.  

 

Art. 37. Aos atos praticados com base na Medida Provisória n° 297, de 28 de junho de 
1991, e aos fatos jurídicos ocorridos no período de sua vigência aplicam-se as 
disposições nela contidas.  
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Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 17 do Decreto-Lei 
n° 401, de 30 de dezembro de 1968, o § 2° do art. 7° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, o art. 57 da Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989 e os arts. 34, 35 e 36 da Lei n° 
8.212, de 25 julho de 1991.  

Brasília, 29 de agosto de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Marcílio Marques Moreira  

 

 

(À Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa) 
 
 
 

Publicado no DSF, em 05/08/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14203/2010 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

Requerimento nº 42 / 2013

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal,  requeiro
seja convidada a Senhora  Wasmália Socorro Barata Bivar, Presidenta do
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  a  comparecer  em
reunião  da  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  para  prestar  informações
acerca da Metodologia de Cálculo do Produto Interno Bruto – PIB realizada
pelo IBGE.

Justificação

O  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  por  meio  da
Metodologia  do  Sistema  de  Contas  Nacionais,  determina  os  principais  agregados
macroeconômicos da economia brasileira,  tais  como o Produto Interno Bruto -  PIB,  a
Formação  Bruta  de  Capital  Fixo  dentre  outros.  Os  agregados  desse  Sistema  são
indicadores  de  síntese  e  grandezas-chave  para  a  análise  macroeconômica  e  para
comparações no espaço e no tempo.

Alguns analistas econômicos, de diferentes orientações teóricas, questionam
a  atual  metodologia  utilizada  pelo  IBGE para  o  cálculo  do  PIB.  Acreditam que  seria
interessante a introdução de métodos que venham a mensurar, de forma mais precisa, as
variações no PIB, em especial as decorrentes das mudanças no setor de serviços.

Assim, a presença da presidenta do IBGE, Wasmália Socorro Barata Bivar,
nesta Comissão poderá dirimir as dúvidas dessa metodologia e a ações que o IBGE está
estudando  para  atualizar  o  Sistema  de  Contas  Nacionais  à  dinâmica  da  economia
brasileira contemporânea. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 2013

Senador Eduardo Matarazzo Suplicy

1
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REQUERIMENTO Nº 44, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento
Interno  do Senado  Federal  (RISF),  a  realização  de  audiência  púbica  na
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), com o propósito de instruir o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  (PDS)  nº  275,  de  2012,  que  susta
disposições acerca da apuração do resultado e da utilização de superávit
dos  planos  de  benefícios  de  entidades  fechadas  de  previdência
complementar  instituídas  pela  Resolução  do  Conselho  de  Gestão  da
Previdência Complementar nº 26, de 29 de setembro de 2008.

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  (PDS)  nº  275,  de  2012,
propõem-se a sustar disposições relacionadas à apuração do resultado e da
utilização de superávit dos planos de benefícios de entidades fechadas de
previdência  complementar  instituídas  pela  Resolução  do  Conselho  de
Gestão da Previdência Complementar nº 26, de 29 de setembro de 2008,
isso porque há o entendimento de que citada Resolução ultrapassou seus
limites  legais,  pois  violou  o  princípio  constitucional  da  legalidade  e
avançou no poder regulamentador que detinha o então Conselho de Gestão
da Previdência Complementar, usurpando funções de outro Poder, no caso,
as do Congresso Nacional.

Em razão da natureza  da matéria  abordada,  o Projeto  havia
sido distribuído apenas para a análise da Comissão de Constituição, Justiça
e  Cidadania  (CCJ).  E  lá  se  encontrava  pronto  para  a  pauta  naquela
Comissão,  com  parecer  favorável  do  ilustre  senador  Aloysio  Nunes
Ferreira. Todavia, em 22 de maio último, foi aprovado o Requerimento nº
381, de 2013, para que o PDS nº 275, de 2012, fosse também submetido ao
exame desta Comissão.

Então, diante da necessidade de melhor se discutir
o assunto, haja vista a aprovação de Requerimento para que a matéria seja
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reexaminada pela  CAE, nada melhor do que o discutir  em minudências,
para que se possa ter real ideia de todas as suas implicações. Para tanto,
sugere-se que sejam convidadas à manifestação as seguintes autoridade em
previdência complementar:

1) senhora  Isa  Musa  de  Noronha,  presidente  da
Federação  das  Associações  de  Aposentados  e
Pensionistas do Banco do Brasil (FAABB);

2) senhor  Ruy Brito Pedrosa,  assessor previdenciário
da  Associação  dos  Funcionários  Aposentados  do
Banestado  (AFAB)  e  de  outras  associações
representativas de participantes e assistidos de planos
de benefícios;

3) senhor  Jaime Mariz de Faria Júnior, secretário de
Políticas de Previdência Complementar do Ministério
da Previdência Social; e

4) senhor  José Maria Rabelo,  diretor-superintendente
da  Superintendência  Nacional  de  Previdência
Complementar (Previc).

Com  a  auscultação  desses  especialistas,  espera-se
alcançar  uma  avaliação  equilibrada  do  escopo  das  modificações
pretendidas pelo PDS nº 275, de 2012. 

Sala da Comissão,         de junho de 2013.

Senador Paulo Bauer
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REQUERIMENTO Nº 45, DE 2013

Com amparo no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e nos
arts.  90,  II,  e  93,  II,  do Regimento  Interno do Senado Federal,  requeiro  a
realização  de  audiência  pública,  no  âmbito  da  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE), tendo como convidado o Senhor ROGÉRIO STUDART,
Diretor-Executivo  do  Banco  Mundial  para  Brasil,  Colômbia,  República
Dominicana,  Equador,  Haiti,  Panamá,  Filipinas,  Suriname  e  Trinidad  e
Tobago, para discutir a atual participação do Brasil no Banco Internacional
para  a  Reconstrução  e  Desenvolvimento  (BIRD)  –  Banco  Mundial  –
abordando os seguintes temas:

1. o papel e evolução recente do Banco Mundial, considerando a
conjuntura  econômica  mundial  e  a  arquitetura  financeira  de  apoio  ao
desenvolvimento; 

2.  a relação entre o Brasil  e o Banco Mundial:  de tomador de
recursos a protagonista; 

3.  as  reformas  da  governança  e  da  estrutura  corporativa  da
instituição e suas consequências para o Brasil; e

4.  a  necessidade  de  uma estratégia  brasileira  para  instituições
multilaterais,  inclusive  envolvendo  a  criação  de  novas  agências  de
financiamento.

JUSTIFICAÇÃO

Desde sua fundação, em 1944, quando se resumia a uma única
instituição,  o  Banco  Mundial  se  transformou  em  um  sistema  de  cinco
instituições, todas voltadas para a promoção do desenvolvimento e redução da
pobreza.

Inicialmente,  o  Banco  Mundial,  como  expresso  em seu  nome
oficial – Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento –, se
dedicava  primordialmente  a  facilitar  a  reconstrução  do  pós-Guerra.  Novas
funções foram incorporadas, à medida que, de instituição unitária, o Banco se
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transformou  em um sistema  de  instituições  coligadas,  como a  Corporação
Financeira  Internacional  e  a  Associação  para  o  Desenvolvimento
Internacional, esta última com mandato expresso de redução da pobreza.

Esses desenvolvimentos fizeram com que a estrutura operacional
e  de  governança  do BIRD se  ampliasse  e  se  tornasse  mais  complexa.  No
início, todas as equipes estavam sediadas em Washington. Hoje, o grupo do
Banco Mundial tem equipes multidisciplinares operando em várias capitais de
todos os continentes.

As demandas, os papéis do países-membros e o peso relevante de
cada  um  deles  se  alterou  desde  a  fundação.  O  Brasil  assumiu  maior
importância  na  economia  mundial,  e  isso  se  reflete  em  sua  maior
representatividade  nos órgãos  multilaterais,  em conjunto com outros atores
dos  chamados  países  emergentes.  As  políticas  das  agências  multilaterais
serão,  como  sempre  foram,  elementos  de  diplomacia  econômica.  Essa
característica só cresce em importância, à medida que as nações, no âmbito da
chamada globalização, aprofundam e expandem suas relações econômicas.

Por todas essas razões é importante discutir  o atual  estágio de
desenvolvimento  do  grupo  do  Banco  Mundial,  o  papel  do  País  nessa
instituição e nas demais instâncias multilaterais de coordenação econômica e
de promoção do desenvolvimento  e,  finalmente,  se há espaço ou demanda
para a criação de nova agência de financiamento para atender, por exemplo,
os intercâmbios entre países emergentes e os intercâmbios no Eixo Sul-Sul.

Pela  posição  que  ocupa  e  por  sua  reconhecida  capacidade
profissional,  o  Senhor  Rogério  Studart,  titular  da  Diretoria-Executiva  do
Banco  Mundial  para  Brasil,  Colômbia,  República  Dominicana,  Equador,
Haiti,  Panamá,  Filipinas,  Suriname  e  Trinidad  e  Tobago,  reúne  excelentes
credenciais para discutir com os membros da CAE os tópicos propostos neste
requerimento, para o qual conto com o apoio dos meus Pares. 

Sala da Comissão,

Senador ANÍBAL DINIZ
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